
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO PRECEDIDA DE CHADA PÚBLICA- Nº 01/2025 
Processo Administrativo Nº 012/2025 

A Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA, torna público para o conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a égide 

da Lei nº 14.133, de 1 ° de abril de 2021, Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009 e Resolução nº 06, de 08 de maio de 2020 e 

suas alterações, especificações técnicas detalhadas constantes deste Edital e seus anexos, e, de outras normas aplicáveis ao 

objeto deste instrumento. 

~ 
ll.U -

(I) 

ENTIDADE EXECUTORA 
Secretaria Municipal de Educação e Gestora do FUNDEB, 30.370.531 /0001-37 

OBJETO 
Aquisição de gêneros alimentícios de agricultores familiares e/ou demais beneficiários que se enquadrem nas 
disposições da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, por meio do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), 
destinados à elaboração da alimentação escolar para atender aos alunos matriculados na rede de ensino público 
municipal de Santa Luzia - MA, durante o período de 2025. 

ESTIMATIVA DE CONSUMO PARA 2025 
R$ 773.121,27 (setecentos e setenta e três mil, cento e vinte e um reais e vinte e sete centavos) 

PERÍODO DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 

DATA: 04/02/2025 à 07/03/2025 

HORÁRIO: 07:30 às 13:30 (HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF) 

RESULTADO FINAL 

DATA:10/03/2025 

HORÁRIO: 10:00 (HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF) 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
Jarbas Costa Pereira 

AUTORIDADE COMPETENTE 

Cleudimar Soares Lopes 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

1. OBJETIVO GERAL 

- A presente Dispensa de Licitação precedida de Chamada Pública vem fomentar o desenvolvimento do Programa 
Nacional de Agricultura Familiar - PRONAF, por meio de aquisição de alimentos produzidos no âmbito do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE. 

- Os trabalhos desse procedimento serão conduzidos pelo Agente de Contratação instituído através de Portaria nº 
023/2025, que procederá a análise e julgamento da habilitação e projeto de venda, cabendo ainda a esse grupo de 
trabalho promover diligências, em qualquer fase do processo, visando esclarecer ou completar a instrução do 
processo. 

- Nos termos da Lei nº 11.947/2009 e Resolução nº 06/2020, a Secretaria Municipal de Educação (Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização do Profissionais da Educação - FUNDES) 
se qualifica como Entidade Executora para execução dessa Chamada Pública, sendo que os recursos financeiros 
a ela inerentes serão repassados pelo FNDE/ PNAE. 

1.1 OBJETIVO 

Obtenção de propostas de Grupos Formais e Informais da Agricultura Familiar e/ou Fornecedores Individuais, 
visando a posterior contratação pretendida. 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA CHAMADA PÚBLICA 

2.1 Somente poderão participar dessa chamada pública, fornecedores da Agricultura Familiar, detentores da 
Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar - DAP ou Cadastro 
Nacional da Agricultura Familiar - CAF Jurídica e/ou Física, conforme a Lei da Agricultura Familiar nº 11.326 de 24 
de julho de 2006 e enquadrados no Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar - PRONAF e 
que atendam a todas as exigências deste edital e seus anexos 

2.2 Podem apresentar projetos de venda, de acordo com os artigos 34 e 36 da Resolução FNDE nº 6 de 08 de 
maio de 2020: 

a) - Fornecedores Individuais (detentores da Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da 
Agricultura Familiar - DAP física, ou Cadastro Nacional da Agricultura Familiar - CAF); 

b) - Grupos Informais (detentores da Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da 
Agricultura Familiar - DAP Física ou Cadastro Nacional da Agricultura Familiar - CAF de cada agricultor) e; 

c) - Grupos Formais (Agricultores familiares organizados em grupos formais, sendo cooperativas e associações, 
detentores da Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar - DAP 
Jurídica ou Cadastro Nacional da Agricultura Familiar - CAF). 

2.3 O encaminhamento do envelope único de Habilitação e de Projeto de Venda pressupõe o pleno conhecimento 
de todas as exigências contidas neste edital e seus anexos e implica na aceitação integral e irretratável aos termos 
e condições deste Edital. 

2.4 O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a alimentação escolar 
deverá respeitar o valor máximo de R$40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP ou CAF Familiar/Ano/Entidade 
Executora, e obedecerá às seguintes regras: 

1- Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos individuais firmados 
deverão respeitar o valor máximo de R$40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP ou CAF Familiar/Ano/E.Ex. 

11- Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o resultado do número de 
agricultores familiares, munidos de DAP ou CAF Familiar, inscritos na DAP jurídica multiplicado pelo limite 
individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula: 

Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores familiares (DAPs/CAFs familiares) inscritos na DAP/CAF 
jurídica X R$ 40.000,00. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

2.5 Estarão impedidos de participar de qualquer fase da chamada pública os interessados que se enquadrem em 
uma ou mais das situações a seguir: 

a) Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s), ou ainda legislação especifica ao objeto 
ora contratado; 

b) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da dispensa de licitação, impossibilitada de participar em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

c) Aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau; 

d) Agente público do Município de Santa Luzia - MA; 

e) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; 

f) Empresa sob falência, que se encontra sob concurso de credores, em dissolução, em liquidação, ou em 
recuperação judicial e/ou extrajudicial, que não apresente, durante a fase de habilitação, Plano de Recuperação já 
homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo do atendimento a todos os requisitos de 
habilitação econômico-financeiros estabelecidos neste edital; 

g) Empresas cujos diretores, gerentes, sócios e empregados sejam servidores ou dirigentes da Prefeitura 
Municipal de Santa Luzia - MA. 

3. DATA. LOCAL E HORA PARA RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 

3.1 Os envelopes números 1 e 2, contendo respectivamente os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e o PROJETO 
DE VENDA, fechados e indevassáveis, deverão ser entregues na Sala de Licitação localizada no prédio da 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia, Estado do Maranhão. 

Período de recebimento dos envelopes será do dia 04/02/2025 à 07/03/2025 

Sessão Pública de Resultado Final: às 10:00 horas do dia 10 de março de 2025. 

ENVELOPE Nº 01- HABILITAÇÃO 

ENVELOPE HABILITAÇÃO- CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2025 

RAZÃO SOCIAL/ NOME DA PROPONENTE: ______ _ 

3.1.1 ENVELOPE Nº. 01- HABILITAÇÃO- GRUPO FORMAL 

- Os proponentes deverão apresentar no Envelope nº 01 - HABILITAÇÃO - GRUPO FORMAL, os 
documentos abaixo enumerados, sob pena de inabilitação: 

1) Ato Constitutivo da entidade registrada na Junta Comercial, 
no caso de cooperativas, ou Cartório de Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas, no caso de associacões; 
2) Ata de posse da atual diretoria da entidade, registrada na 
Junta Comercial, no caso de cooperativas, ou Cartório de Registro 
Civil de Pessoas Jurídicas, no caso de associações; 
3) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica -
CNPJ; 

-4) Extrato da DAP/CAF Jurídica para assocIaçoes 
cooperativas, emitido nos últimos 60 dias antes da data prevista; 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
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5) Prova de inscrição Estadual para emissão, obrigatória, de nota Secretaria de Estado da Fazenda 
fiscal de venda; www.receita.fazenda.ma.aov.br 
6) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante 
apresentação da Certidão Negativa (ou Positiva, com Efeito de www.receita.fazenda.gov.br 
Negativa) de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida 
Ativa da União; 
7) Prova de regularidade com a Fazenda Federal relativa ao 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, fornecida www.cef.com.br 
pela Caixa Econômica Federal; 

8) CNDT - Certidão de Negativa de Débito Trabalhista; www.tst.jus.br 

9) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual da Secretaria de Estado da Fazenda 
cooperativa ou associação proponente; www.receita.fazenda.ma.aov.br 
10) Prova de regularidade com a Fazenda Secretaria Municipal da Fazenda 
Municioal, da coocerativa ou associacão croconente; 
11) Certidão Negativa em matéria falimentar e concordatária, 
expedida pelo distribuidor da SEDE DA LICITANTE, com data não 
excedente a 60 (sessenta) dias da data de apresentação dos 
documentos, auando não vier expresso o prazo de validade; 
12) Declaração de atendimento de requisitos higiênico- Modelo anexo IV sanitãrios previstos em normativas específicas; 
13) Declaração da cooperativa/ associação, responsabilizando-
se pelo controle do limite individual de venda por agricultor 
familiar: valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por Modelo anexo V 
Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento 
da Agricultura Familiar PRONAF - DAP/CAF Jurídica/ano; 
14) Declaração de Produção onde consta que os gêneros 
alimentícios da Agricultura Familiar a serem entregues são Modelo Anexo VI 
produzidos pelos cooperados/associados relacionados no Projeto de 
Venda; 

15) Declaração de não existência de trabalhadores menores. Modelo anexo VIII 

3.1.2 ENVELOPE Nº. 01 - HABILITAÇÃO - GRUPO INFORMAL QUANDO SE TRATAR DE 
AGRICULTORES FAMILIARES 

- Os proponentes deverão apresentar no Envelope nº 01 - HABILITAÇÃO - GRUPO INFORMAL, os 
documentos abaixo enumerados, sob pena de inabilitação: 

1) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Física 
-CPF; 

2) Comprovante de Residência; 

3) Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de 
Fortalecimento da Agricultura Familiar - DAP Física ou Cadastro 
Nacional da Agricultura Familiar - CAF de cada agricultor; 

4) Extrato da DAP/CAF Jurídica para associações e cooperativas, 
emitido nos últimos 60 dias antes da data prevista; 
5) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante 
apresentação da Certidão Negativa (ou Positiva, com Efeito de 
Negativa) de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida 
Ativa da União; 

6) CNDT - Certidão de Negativa de Débito Trabalhista; 

7) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou 
sede da licitante, emitida até 120 (cento e vinte) dias antes da data 
de entrega dos envelopes, quando não vier expresso o prazo de 
validade, mediante apresentação de: Certidão Negativa 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

Débitos Fiscais; 

8) Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do 
domicílio ou sede da licitante, emitida até 90 (noventa) dias antes 
do recebimento dos envelopes, quando não vier expresso o prazo Prefeitura Municipal 
de validade, mediante apresentação de: Certidão Negativa de 
Débitos; 

9) Declaração de atendimento de requisitos higiênico-sanitários 
Modelo anexo IV previstos em normativas específicas; 

1 O) Declaração do agricultor familiar, responsabilizando-se pelo 
controle do limite individual de venda por agricultor familiar: 
valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por Declaração Modelo anexo V 
de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da 
Aaricultura Familiar PRONAF - DAP/CAF; 
11) Declaração de Produção onde consta que os gêneros 
alimentícios da Agricultura Familiar a serem entregues são Modelo Anexo VI 1 
oroduzidos pelos agricultores relacionados no Projeto de Venda; 

12) Declaração de não existência de trabalhadores menores. Modelo anexo VIII 

3.1.3 ENVELOPE Nº. 01 - HABILITAÇÃO - FORNECEDOR INDIVIDUAL {não organizado em grupo) 

- Os proponentes deverão apresentar no Envelope nº 01 - HABILITAÇÃO - FORNECEDOR 
INDIVIDUAL, os documentos abaixo enumerados, sob pena de inabilitação: 

1) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Física -
CPF; 

2) Comprovante de Residência; 

3) Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento 
da Agricultura Familiar - DAP Física ou Cadastro Nacional da 
Agricultura Familiar - CAF do agricultor; 

4) Extrato da DAP/CAF Física para associações e cooperativas, 
emitido nos últimos 60 dias antes da data prevista; 
5) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante 
apresentação da Certidão Negativa (ou Positiva, com Efeito de 
Negativa) de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa 
da União; 

6) CNDT - Certidão de Negativa de Débito Trabalhista; 

7) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou 
sede da licitante, emitida até 120 (cento e vinte) dias antes da data 
de entrega dos envelopes, quando não vier expresso o prazo de 
validade, mediante apresentação de: Certidão Negativa de Débitos 
Fiscais; 

8) Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do 
domicílio ou sede da licitante, emitida até 90 (noventa) dias antes do 
recebimento dos envelopes, quando não vier expresso o prazo de 
validade, mediante apresentação de: Certidão Negativa de 
Débitos; 

9) Declaração de atendimento de requisitos higiênico-sanitários 
previstos em normativas específicas; 

10) Declaração do agricultor familiar, responsabilizando-se pelo 
controle do limite individual de venda por agricultor familiar: 
valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por Declaração 
de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura 
Familiar PRONAF - DAP/CAF; 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 

www.receita.fazenda.gov.br 

EMATER, Sindicato dos Trabalhadores 
Rurais, SINTRAF, Sindicatos Rurais, INCRA 
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11) Declaração de Produção onde consta que os gêneros 
alimentícios da Agricultura Familiar a serem entregues são Modelo Anexo VII 
oroduzidos pelos agricultores relacionados no Projeto de Venda; 

12) Declaração de não existência de trabalhadores menores. Modelo anexo VIII 

ENVELOPE Nº 02 - PROJETO DE VENDA 

ENVELOPE PROJETO DE VENDA - CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2025 

RAZÃO SOCIAL/ NOME DA PROPONENTE: ______ _ 

3.2.1 ENVELOPE Nº. 02 - PROJETO DE VENDA QUANDO SE TRATAR DE GRUPO INFORMAL E 
FORNECEDOR INDIVIDUAL 

No Envelope nº. 002 deverá conter o Projeto de Venda, ao que se segue: 

1. Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios (Anexo Ili), 

2. Ser formulada em 01 (uma) via, contendo a identificação do(s) agricultores, datada, assinada por seu 
representante legal; 

3. Discriminação completa dos gêneros alimentícios ofertados, conforme especificações e condições do 
Anexo I; 

4. Constar preço unitário de cada item (algarismo), devendo ser cotado em Real e com até duas casas 
decimais após a vírgula (R$ 0,00); 

5. Constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o nome, o CPF e nº da 
DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor; 

6. O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme critérios estabelecidos 
pelo art. 35 da Resolução do FNDE que dispõe sobre o PNAE; 

7. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na abertura dos envelopes 
poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização em até 20 (vinte) dias corridos após a 
resultado constado em ata da Sessão de julgamento dos Documentos de Habilitação e Projeto de 
Venda, conforme análise do Agente de Contratação, conforme § 4° do Artigo 36, da Resolução nº 06, de 08 
de maio de 2020. 

3.2.2 ENVELOPE Nº. 02- PROJETO DE VENDA QUANDO SE TRATAR DE GRUPO FORMAL 

No Envelope nº. 002 deverá conter o Projeto de Venda, ao que se segue: 

1. Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar (Anexo Ili) 
elaborado conjuntamente entre o Grupo informal e a Entidade Articuladora e assinado por todos os 
Agricultores Familiares participantes; 

2. Ser formulada em 01 (uma) via, contendo a identificação da associação ou cooperativa, datada, assinada 
por seu representante legal; 

3. Discriminação completa dos gêneros alimentícios ofertados, conforme especificações e condições do 
Anexo I; 

4. Constar preço unitário de cada item (algarismo), devendo ser cotado em Real e com até duas casas 
decimais após a vírgula (R$ 0,00). 

5. Constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o nome, o CNPJ e DAP 
jurídica da organização produtiva 

6. O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme critérios estabelecidos 
pelo art. 35 da Resolução do FNDE que dispõe sobre o PNAE; 

7. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na abertura dos envelopes 
poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização em até 20 (vinte) dias corridos após a 
resultado constado em ata da Sessão de julgamento dos Documentos de Habilitação e Projeto de 
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Venda, conforme análise do Agente de Contratação, conforme § 4° do Artigo 36, da Resolução nº 06, de 08 
de maio de 2020. 

4. DATA, LOCAL E HORA PARA ABERTURA DOS ENVELOPES E RESULTADO: 

4.1 No período de 04/02/2025 à 07/03/2025 em horário de 07:30 às 13:30 horas serão recebidos, na Sede da 
Secretaria Municipal de Agricultura, Produção, Pesca e Abastecimento, localizada na 09 de setembro, nº 491, Bairro 
Centro, Santa Luzia - Ma, CEP: 65.390-000. 

4.2 A relação dos proponentes será apresentada e registrada em ata da Sessão de julgamento dos Documentos 
de Habilitação e Projeto de Venda às 10:00 horas do dia 10 de março de 2025, após o término do prazo de 
apresentação dos projetos. O resultado da seleção será publicado em até 05 (cinco) dias após o prazo da 
publicação da relação dos proponentes e, após adjudicação e homologação, o(s) selecionado(s) será(ão) 
convocado(s) para assinatura do(s) contrato(s). 

5. CRITÉRIOS E SELEÇÃO DO PROJETO DE VENDA 

5.1 Serão considerados os projetos de venda que preencham as condições fixadas nesta Chamada Pública. 

5.2 Cada grupo de fornecedores deverá, obrigatoriamente, ofertar sua quantidade de alimentos, com preços 
unitários, observando as condições fixadas nesta Chamada Pública. 

5.3 O Agente de Contratação classificará as propostas considerando-se a ordenação crescente dos valores e o 
maior número de produtores familiares beneficiados nos termos da Lei 11.947/2009 e Resolução CD/FNDE nº 
06/2020, do Ministério da Educação, notadamente o previsto no artigo 35 dessa Resolução. 

5.4. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos de fornecedores locais, 
grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e grupo de propostas do País. 

5.5. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

1 - o grupo de projetos de fornecedores locais tem prioridade sobre os demais grupos; 

li - o grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tem prioridade sobre o de 

Região Geográfica Intermediária, o do estado e o do País; 

Ili - o grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica Intermediária tem prioridade sobre o do estado e do 
país; 

IV - o grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do País. 

5.6 Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

1 - os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades quilombolas, 
não havendo prioridade entre estes; 

a) para efeitos do disposto neste inciso, devem ser considerados Grupos Formais e Grupos Informais de 
assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou indígenas aqueles em que a composição seja de, 
no mínimo, 50%+1 (cinquenta por cento mais um) dos cooperados/associados das organizações produtivas 
respectivamente, conforme identificação na(s) DAP(s); 

b) no caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou 
indígenas, em referência ao disposto no§ 2° inciso I deste artigo, têm prioridade organizações produtivas com maior 
porcentagem de assentados da reforma agrária, quilombolas ou indígenas no seu quadro de 
associados/cooperados. Para empate entre Grupos Informais, terão prioridade os grupos com maior porcentagem de 
fornecedores assentados da reforma agrária, quilombolas ou indígenas, conforme identificação na(s) DAP(s). 

li - os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, segundo a Lei nº 
10.831/2003, o Decreto nº 6.323/2007 e devido cadastro no MAPA; 

Ili - os Grupos Formais sobre os Grupos Informais, estes sobre os Fornecedores Individuais, e estes, sobre Centrais 
de Cooperativas (detentoras de DAP Jurídica conforme Portarias do MAPA que regulamentam a DAP); 

5.7 Em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as partes, pode­
se optar pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as organizações finalistas. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 

Página 7 de 46 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

5.8. Caso a EEx. não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de projetos de 
fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos demais grupos, em acordo com os 
critérios de seleção e priorização citados nos itens 5.4, 5.5 e 5.6. 

6. DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

6.1 Os produtos deverão ser entregues, por conta e risco do fornecedor em até 1 O (dez} dias após o recebimento da 
Autorização de Fornecimento no horário das 07:30 às 13:30 horas, no prédio da Secretaria Municipal de Educação -
Entidade Executara e/ou nas próprias unidades escolares, neste Município de Santa Luzia, Estado do Maranhão. 
Os produtos serão recebidos pela Comissão responsável pela Merenda Escolar ou pelo servidor por eles nomeado 
presente no momento, mediante verificação da qualidade e quantidade. 

6.1.2 O prazo de entrega dos gêneros alimentícios vigorará da data da assinatura do contrato até a entrega total dos 
produtos adquiridos ou até 31 de dezembro de 2025. 

7. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO 

7.1 Os gêneros alimentícios deverão ser entregues, conforme CRONOGRAMAS DE ENTREGA, respeitando as 
safras dos alimentos, conforme a solicitação do(a) nutricionista, e os produtos poderão ser entregues na Secretaria 
Municipal de Educação - Entidade Executara e/ou nas próprias unidades escolares. 

7.1.1 Os produtos serão recebidos pela Comissão responsável pela Merenda Escolar ou pelo servidor por eles 
nomeado presente no momento, mediante verificação da qualidade e quantidade. 

7.1.2 Todas as orientações descritas no CRONOGRAMA DE ENTREGA deverão ser observadas e cumpridas, 
rigorosamente, em dia determinado, das 8:00 h às 1 0:00h, durante o período de vigência do contrato. 

7.1.3 Em caso de alterações de horários de recebimento, os fornecedores deverão ser comunicados previamente. 

7.1.4 A entrega única estará condicionada ao prazo de validade dos produtos solicitados, conforme datas a serem 
distribuídas aos alunos, de acordo com o cardápio nutricional, podendo ser alterada a critério da Secretaria 
Municipal de Educação/Unidade Escolar; 

7 .1.5 Caso o mesmo fornecedor seja responsável pela entrega de vários itens e as datas de entrega sejam 
próximas, a critério da Secretaria Municipal de Educação/Unidade Escolar, os itens poderão ter suas entregas 
antecipadas ou postergadas, visando o menor custo para o fornecedor, desde que não interfira na execução do 
cardápio nutricional; 

7.1.6 As quantidades mínimas de entregas poderão ser alteradas conforme a necessidade da Secretaria Municipal 
de Educação/Unidade Escolar e disponibilidade dos itens, principalmente as frutas. 

7.1.7 A Secretaria Municipal de Educação/Unidade Escolar devolverá imediatamente os produtos, quando constatar 
alterações ou qualquer outro indicio ou prova que o produto esteja estragado ou impróprio para o uso, devendo o 
proponente vencedor, nesse caso, efetuar a substituição no mesmo dia, a fim de não prejudicar a distribuição. 

7.2 As entregas das mercadorias deverão ser mediante nota de recebimento com especificação dos produtos e 
quantidades entregues e assinadas por uma pessoa responsável no estabelecimento de entrega para comprovar o 
seu recebimento. O pagamento só será efetuado mediante a entrega destas notas para a nutricionista, para que 
esta emita o termo de recebimento dos produtos da agricultura familiar. 

7.3 O compromisso de fornecimento só estará caracterizado mediante a emissão da Nota de Empenho pelo 
órgão solicitante. 

7.4 O recebimento só serão aceitos os produtos em embalagens limpas e não violadas, sendo estas resistentes e 
que garantam a integridade do produto até o momento do consumo. Produtos em embalagens violadas (com furos, 
rasgos, aberturas, etc.) serão devolvidos no ato da entrega ou no prazo de 03 (três} dias úteis após a entrega. 

7.5 A unidade recebedora, caberá o direito de conferir a qualidade e a quantidade do(s} produto(s}. No caso de 
produto reprovado no momento do recebimento, o fornecedor terá a obrigação de substituí-lo em até 05 {cinco) dias 
consecutivos. 
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7.6 A unidade recebedora, também caberá o direito de recusar a mercadoria caso a mesma não atenda às 
exigências do padrão de qualidade ou quando houver divergência de peso, marcas e quantidades. 

7.7 Produtos refrigerados e/ou congelados deverão ser transportados em veículo fechado, isotérmico ou refrigerado, 
devidamente licenciado pelo serviço de vigilância sanitária do município de origem. Sendo que, somente os, quando 
em pequenos volumes, poderão ser entregues em caixas isotérmicas, desde que mantidos sob refrigeração. 

7.8 Todos os alimentos devem ser entregues em caixas plásticas limpas e em perfeitas condições de uso. Alimentos 
entregues em caixas sujas serão devolvidos imediatamente, devendo a empresa responsável repor as mercadorias 
em até 24 (vinte e quatro) horas após a devolução. 

7.9 Os Gêneros Alimentícios deverão ser transportados por veiculo próprio para este fim. 

7 .1 O Os Gêneros Alimentícios serão adquiridos respeitando-se a safra. 

7.11 As frutas, legumes e hortaliças deverão apresentar as características bem definidas, estarem fisiologicamente 
desenvolvidas, bem formadas, limpas, com coloração própria, livres de danos mecânicos e fisiológicos, pragas e 
doenças, estarem em perfeitas condições de conservação, maturação e de acordo com o especificado. 

7.12 No ato da entrega, para o devido controle de qualidade, amostras dos hortifrútis, poderão ser cortadas em 
frente ao entregador, caso haja quaisquer dúvidas/suspeitas quanto a qualidade da polpa do produto. Devendo às 
custas das amostras ser do fornecedor, não prejudicando a quantidade entregue nas Unidades. 

7.13 A pontualidade na entrega das mercadorias para as escolas está vinculada ao cumprimento do Cardápio 
Nutricional. A não pontualidade na entrega das mercadorias implicará no prejuízo da execução do cardápio e 
consequentes transtornos no balanceamento nutricional. 

7.14 Produtos fora dos prazos de validade estipulados serão devolvidos no ato da entrega ou no prazo de 03 (três) 
dias úteis após a entrega. 

7.15 Os produtos passarão por uma inspeção de qualidade no momento da entrega e os que não apresentarem as 
especificações de qualidade citadas serão devolvidos e deverão ser substituídos por outro de qualidade na mesma 
semana, sendo de responsabilidade do fornecedor a entrega nas unidades escolares. 

7.16 Os gêneros PERECÍVEIS e SEMI-PERECiVEIS deverão ser entregues de forma parcelada (semanalmente), 
quanto aos gêneros NÃO PERECÍVEIS à entrega será a cada 30 (trinta) dias, conforme estabelecido no 
CRONOGRAMA DE ENTREGA, se for o caso. 

7.17 Todos os produtos de origem animal (carnes, aves, pescados, leite, ovos, frios) deverão apresentar o carimbo 
DA Vigilância Municipal ou selo do Serviço de Inspeção Municipal (S.I.M.) ou Serviço de Inspeção Estadual (S.I.E.) 
ou do Serviço de Inspeção Federal (S.I.F.), e estarem adequados conforme legislação vigente. 

8. FONTE DE RECURSO 

8.1 A despesa decorrente do objeto são recursos provenientes do FNDE que correrá mediante a seguinte Dotação 
Orçamentária: 

CÓDIGO FICHA: 191 

ÓRGÃO: 02 PODER EXECUTIVO 

UNIDADE: 08 SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO 

DOTAÇÃO: 12.361.0020.2028.00003.3.90.30.00 

CÓDIGO FICHA: 276 

ÓRGÃO: 02 PODER EXECUTIVO 

UNIDADE: 08 SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO 

DOTAÇÃO: 12.365.0020.2028.00003.3.90.30.00 

9. PAGAMENTO 
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9.1 O CONTRATANTE, após receber as Notas Fiscais ou Nota Fiscal Avulsa eletrônica, se for o caso, 
correspondente ao fornecimento efetuado, vedada à antecipação de pagamento, para cada faturamento, juntamente 
com as certidões de regularidade fiscal, e após a tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu 
pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior, ou seja, em até 30 (trinta) dias. Não será efetuado 
qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em 
virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

9.2 O pagamento será realizado, mediante ordem bancária em conta corrente indicada por esse ou por meio de 
ordem bancária para pagamento de faturas, uma vez satisfeitas as condições estabelecidas no Edital e no Termo de 
Referência, desde que não haja fato impeditivo para o qual tenha concorrido o fornecedor. 

9.3 O valor pago anualmente a cada agricultor não poderá exceder a R$ 40.000,00 (Quarenta Mil Reais). 

9.4 Os gêneros alimentícios da agricultura familiar não poderão ter preços inferiores aos produtos cobertos pelo 
Programa de Garantia de Preços da Agricultura Familiar (PGPAF). 

9.5 O preço de compra será o menor preço apresentado pelos proponentes, o qual deverá estar compatível com o 
valor de mercado. 

1 O. O REAJUSTE 

10.1 Durante o período de 12 (doze) meses os produtos adquiridos nesta Chamada Pública não sofreram reajuste 
de preços e terão como referência os valores estabelecidos em suas propostas. 

11. HOMOLOGAÇÃO E CONTRA TACÃO 

11.1 Após a homologação do resultado da chamada pública, os proponentes classificados em primeiro lugar para o 
objeto terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da convocação pelo Contratante, para 
assinar o contrato. 

11.2 Os demais fornecedores (agricultores) serão classificados neste processo, em ordem crescente de preço 
proposto e poderão ser convocados nos casos previstos nesta Chamada. 

11.3 É facultado à Secretaria Municipal de Educação, quando o convocado não assinar o contrato no prazo e 
condições estabelecidas, convocar os proponentes remanescentes, conforme subitem anterior, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive 
quanto aos preços, ou revogar a chamada, independentemente da aplicação das sanções previstas. 

11.4 A Contratação formalizar-se-á mediante assinatura do CONTRATO DE AQUISIÇÃO, observadas as cláusulas 
e condições deste Edital, consoante o Anexo li. 

11.5 O fornecedor (agricultor) vencedor terá 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de recebimento da 
convocação pela Entidade Executara, para assinar o CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
e devolvê-lo à Secretaria. 

11.6 A convocação será feita através da emissão e encaminhamento do CONTRA TO DE AQUISIÇÃO ao 
Fornecedor (agricultor). 

11.7 Se o fornecedor (agricultor) vencedor da disputa recusar-se a assinar o CONTRATO DE AQUISIÇÃO, poderão 
ser convocados os demais fornecedores (agricultores) classificados, respeitados as condições de fornecimentos, os 
preços e os prazos do primeiro proponente. 

11.8 Poderá a proposta do licitante vencedor ser desclassificada se tiver o Órgão Contratante conhecimento de fato 
ou circunstâncias supervenientes que desabone sua regularidade fiscal, jurídica, qualificação técnica e/ou 
econômico-financeira. Neste caso, poderá ser procedida nova classificação, efetuando-se a convocação dos 
licitantes remanescentes. 

11.11 É expressamente vedada a subcontratação de outro fornecedor para substituir o fornecedor participante desta 
chamada pública 

12. DA VIGÊNCIA 
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12.1 O prazo de vigência do contrato de aquisição de que trata essa Chamada da Assinatura do contrato até 31 de 
dezembro de 2025, contados da data de assinatura do contrato, observando a possibilidade de prorrogações 
conforme Lei N° 14.133/21. 

12.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 
futuro fornecedor e aceita pela Secretaria Municipal de Educação. 

12.3 O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 124 da Lei nº 14.133/2021. 

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1 Compete ao órgão contratante: 

13.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

13.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

13.1.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

13.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através do Fiscal de Contratos 
especialmente designado; 

13.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 
estabelecidos no Edital e seus anexos; 

13.1.6 Fiscalizar para que, durante a vigência do contrato, sejam mantidas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas; 

13.1.7 Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado no Contrato de Aquisição. 

13.2 O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no §7° do artigo 57 da Resolução do 
FNDE que dispõe sobre o PNAE as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e 
Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

14.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

14.1.1 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no 
Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: 
descrição do objeto, quantidade, preço unitário, preço total e validade; 

14.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

14.1.3 Transportar os alimentos conforme as normas da Legislação da Vigilância Sanitária, para garantir a 
integridade e a qualidade dos mesmos; 

14.1.4 Transportar os alimentos em veículos fechados ou abertos com proteção (ex: lona) em perfeitas condições de 
higiene, para garantir a integridade e a qualidade dos alimentos; 

14.1.5 Assumir como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento de material, mão­
de-obra, necessários à boa e perfeita entrega dos produtos. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo seu 
comportamento ou de seus empregados, prepostos ou subordinados, e ainda, por quaisquer prejuízos que sejam 
causados à Contratante ou a terceiros; 

14.1.6 Responsabilizar-se por todos os encargos tributários, sociais e previdenciários incidentes sobre a aquisição, 
comprovando, mediante apresentação de documentos, eventual isenção tributária; 

14.1.7 Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas neste instrumento; 
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14.1.8 Informar à Secretaria Municipal de Educação a ocorrência de fatos que possam interferir, direta ou 
indiretamente, na regularidade do presente ajuste; 

14.1.9 Cumprir as obrigações definidas em lei, e decorrentes de contrato; 

14.1.10 Ressarcir danos causados à EEx. ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, na execução do 
contrato, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade à fiscalização. 

14.1.11 Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcial, o objeto a ser contratado; 

15. DO ADIAMENTO, REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO DA PRESENTE CHAMADA 

15.1 A Secretaria Municipal de Educação, junto ao Secretário Municipal de Finanças - ordenador de Despesas, 
conforme Decreto 001/2022 poderá revogar a presente chamada por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou anulá-la por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, bem 
como adiá-la ou prorrogar o prazo para recebimento das propostas, sem que caiba aos proponentes quaisquer 
reclamações ou direitos a indenização ou reembolso. 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1 O participante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, retardar a assinatura/celebração 
do Contrato após sua convocação, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com órgão 
municipal pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no Edital e Contrato, além dos demais 
casos disciplinados na legislação pertinente. 

16.2 O participante que não cumprir o prazo de entrega aqui estipulado, terá caracterizado o descumprimento total 
da obrigação assumida com a proposta, ficando sujeito às sanções legais cabíveis. 

16.3 As penalidades serão registradas, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações 
legais. 

16.4 Pela inexecução total ou parcial do objeto do Contrato, a Contratante poderá aplicar à Contratada, ora 
participante, multa administrativa graduável conforme a gravidade da infração, não excedendo, em seu total, o 
equivalente a 20% (vinte por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

16.5 Em caso de atraso na entrega dos produtos, objeto deste chamamento público, poderá ser aplicada à 
Contratada multa moratória de valor equivalente a até 1 % (um por cento) sobre o valor total do produto, por dia útil 
excedente. 

16.6 O fornecedor que cometer qualquer das infrações da Lei 14.133/21 ficará sujeito, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal, às sanções discriminadas na própria Lei mencionada. 

16.7 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei 
nº 14.133/2021. 

16.8 A Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos proponentes e/ou adjudicatários as sanções 
previstas no art. 156 da Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal. 

16.9 Na aplicação das sanções serão considerados: 

16.9.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

16.9.2 as peculiaridades do caso concreto; 

16.9.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

16.9.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

16.9.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle 

16.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa ao fornecedor, observando se o procedimento previsto na Lei n. 0 14.133, de 2021. 
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16.11 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 

17. ESCLARECIMENTOS E INFORMAÇÕES 

17.1 No prédio da Prefeitura Municipal de Santa Luzia - Ma, Sala da Licitação, neste município de Santa Luzia 
Estado do Maranhão. 

18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

19.1 Pode a Secretaria Municipal de Educação revogar a presente chamada pública, no todo ou em parte, por 
razões de interesse público, derivado de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação mediante ato escrito e fundamentado. 

19.2 Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Secretaria 
Municipal de Educação não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 

19.3 O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 
informações nele contidas implicará imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso 
tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

19.4 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos, em substituição aos documentos 
requeridos na presente chamada e seus Anexos. 

19.5 Da contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 
do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expedientes na Secretaria Municipal de Educação. 

19.6 É facultada á Comissão ou à autoridade superior da Secretaria Municipal de Educação, em qualquer fase da 
licitação, a promoção de diligência, destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo licitatório 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 

19.7 As normas que disciplinam esta chamada serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Secretaria Municipal de Educação, a finalidade e a 
segurança da contratação. 

19.8 As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer 
meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial. 

19.9 Havendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 
transferida para dia e horário definidos pela Comissão, que comunicará devidamente aos proponentes participantes 
sua decisão. 

19.10 Após o envio do projeto de venda não caberá desistência, salvo se por motivo justo, decorrente de 
fato superveniente e aceito pela Comissão. 

19.11 Os casos omissos serão decididos pelo Grupo de Trabalho de Licitação em conformidade com as 
disposições constantes na legislação específica. 

20. FÓRUM 

20.1 - O Fórum designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o da 
Comarca de Monção/MA. 

21. SÃO PARTES INTEGRANTES DESTA CHAMADA 

21.1 Anexo 1 - Termo de Referência; 

21.2 Anexo li - Modelo do Contrato de Aquisição e Termo de Recebimento da Agricultura Familiar. 

21.3 Anexo Ili - Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 

21.4 Anexo IV - Declaração de Atendimento às normas higiênico-sanitárias 

21.5 Anexo V - Declaração da cooperativa/associação responsabilizando-se pelo controle do limite individual de 
venda por agricultor familiar 

21.6 Anexo VI - Declaração de Produção - Grupo Formal 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
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21.7 Anexo VII - Declaração de Produção - Grupo Informal e Fornecedor Individual 

21.8 Anexo VIII - Declaração de que não emprega menor 

Santa Luzia - MA, 27 de janeiro de 2025. 

~~~fup 
Secretária de Educação 

007/2025 

ANEXOI 

Unidade Executora: Secretaria Municipal de Educação - SEMED 
Responsável pela Demanda: Cleudimar Soares Lopes 
Cargo/Função: Secretária Municipal de Educação e Gestora do FUNDEB 
Ordenadora de Despesas: Fundo Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica - FUNDEB 
CNPJ do FUNDEB: 30.370.531/0001-37 
Portaria: 007/2025 
Publicação: 02/01/2025 - DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

Nome do{a) Gestor{a) do Contrato: Dinailton Conceição Silva 

Portaria: 162/2025 
Publicação: 21/01/2025 - DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
Nome do{a) Fiscal do Contrato: Carlos Lima Silva 
Portaria: 157/2025 
Publicação: 21/01/2025 - DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa: Aquisição de gêneros alimentícios de agricultores 
familiares e/ou demais beneficiários que se enquadrem nas disposições da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, 
por meio do Programa Nacional de Alimentação Escolar {PNAE), destinados à elaboração da alimentação escolar 
para atender aos alunos matriculados na rede de ensino público municipal de Santa Luzia - MA, durante o período 
de 2025. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
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OBRAS 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

SERVIÇO NÃO CONTINUADO 

SERVIÇO CONTINUADO SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA 

SERVIÇO CONTINUADO COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA 

MATERIAL DE CONSUMO 

MATERIAL PERMANENTE/ EQUIPAMENTO 

EXCLUSIVO 

COMUM 

ESPECÍFICO 

ESPECIALIZADO DE NATUREZA INTELECTUAL 

ESPECIAL 

FORNECIMENTO 

EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO: 

EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL: 

EMPREITADA INTEGRAL: 

CONTRATAÇÃO POR TAREFA: 

CONTRATAÇÃO INTEGRADA: 

CONTRATAÇÃO SEMI-INTEGRADA: 

FORNECIMENTO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ASSOCIADO: 

Os quantitativos foram estimados, a partir de cardápio anual elaborado pelo Nutricionista do 

Município de Santa Luzia - MA, relativamente aos itens que o compõem, em razão das porções individuais, das 

repetições de oferta previstas durante todo o ano letivo do exercício, e do número de alunos regularmente 

matriculados na rede de ensino público municipal de Santa Luzia -- MA, a quem se destina o PNAE, conforme 

planilha abaixo: 

ENS.FUND/ATIV.COMP/EJA 
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Maria 
• 1 fruta {melancia) 

Cuscuz de milho+ suco de polpa de 
fruta 

Arroz com cuxá + carne moída com 
macaxeira + *salada verde (tomate, 

pepino) 
•1 fruta (melancia) 

Mingau canjica de milho/leite 
integral 

Macarrão espaguete 
com sardinha + 

• 1 fruta (melancia) 

Macarrio com sardinh;, + •01 e,plga de 
milho cotlda ou au~da 

fruta: Melancia• 

Suco de polpa+ bi~oito c.re-.am cracker 

Ano.a:, fciiio, legumes l.:.bôbo,a, batata 
doce, quiabo e: mxaxcira) + ~rdinha iKJ 

molho 
Frut11: Mclanci.2• 

Quarentão ♦ sue.o de polpa dr frut.t 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

Mingau de aveia 
Suco polpa de fruta + cream cracker 

• 1 fruta (abacaxi) 

Arroz baião de dois com sardinha + 
salada alface 

•1 fruta (banana) 

Macarrão espaguete 
com carne moída 
•1 fruta (banana) 

Arroz e/ couve + frango desfiado + 
'"salada alface 

•1 fruta (banana) 

Sopa de carne moída com legumes 
(abóbora, batata doce, maxixe, 

quiabo e macaxeira) 

Cuscuz de milho+ suco de polpa de 
fruta 

Arroz com cuxá + carne moída com 
macaxeira + *salada verde {tomate, 

pepino) 
'"1 fruta (abacaxi) 

Mingau canjica de milho/leite 
integral 

Macarrão espaguete com sardinha 
• 1 fruta (abacaxi) 

CARDÁPIO ESCOLAR INDIGENA 

OU.ilUildil 

Arroz, feijão, les;;umes (;ibóbor:1~ b:ritata doce. 

quiabo e macaJteira) + ,-a,dinha ao motho 
Fwt:,: Abiltaxi 

Qu,ucntio + 5,uco de polpa de fruta 
Fruta: Ab:scui 

Mu:urio com sardinh;:a • •01 espig;, de milho 
e.o.rida ou as~da 

Fruta: Abacu.i 

Suco de- polpa de fruta ♦ biuoito Ma,ia 

Frut;a: Me.fancia 

M,1urr!io com s;udinh;a • •01 cspi«a de 

milho coihb ou u~ad:i 
Fruta: Melancia• 

S-uc.o de polpa • biscoito cream crackcr 

Arro.z~ feljiio, legume, (abóbora, bal:ata 

doce, quiabo e macu.cir;:,) + ~.udlnha ao 
molho 

Fruta: Mebncia• 

Quan:ntio + u1co de polpa de fruta 

CARDÁPIO ESCOLAR UMI (UNID. MAIS INTEGRAL) 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 

Mingau de aveia 

Arroz baião de dois com sardinha + 
salada alface 

•1 fruta (melancia) 

Macarrão espaguete 
com carne moída 

•1 fruta {melancia) 

Arroz e/ couve + frango desfiado + 
•salada alface 

•1 fruta (melancia) 

Sopa de carne moída com legumes 
(abóbora, batata doce, maxixe, quiabo 

e macaxeira) 

co.zld.a ou uudo1 

Arroz. feijão, ~~ume,, (abóbora, bat11t;:1 dou!, 

quiabo e m.tear.eiraJ • s.ardinha ao molho 
Fruta: Ab.ac;u,i 

Quarentão + ~Lteo dr polpa de fruta 
f'rut:.: Abac.u:i 

Macarrão com !tardfflh.1 • •01 espigil de 
milho <.ozida ou .usôld:a 

Fr-uta: Abauid 

S.utc.> de polp.a de fruta. T biM:oito Maria 

Página 16 de 46 



Suco de polpa de fruta + 
biscoito cream cracker 

Baião de três + zsalada 
verde (alface, tomate) + 

suco natural 
•1 fruta (abacaxi) 

Suco de polpa+ biscoito 
tipo rosquinha 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

Cuscuz de milho+ suco de Mingau canjica de Suco de polpa de fruta + 
polpa de fruta milho/leite integral biscoito tipo rosquinha 

Baião de dois + sardinha a Arroz de cuxá + carne moída 

Risoto de frango + •salada molho + •salada verde com legumes (abóbora, 
pepino +suco natural (pepino e couve) + suco batata doce, maxixe, quiabo e 
•1 fruta (melancia) natural macaxeira) + suco natural 

• 1 fruta (banana) z1 fruta (melancia) 

Mingau de aveia 
Pão com carne moída+ Mingau canjica de milho/leite 

Suco de polpa integral 

CRECHE 

Cuscuz de milho + suco de 
polpa de fruta 

Arroz com feijão + legumes 
(abóbora, batata doce, 

maxixe, quiabo e macaxeira) 
+ frango assado + •salada 

alface + suco natural 
•t fruta (abacaxi) 

Suco de polpa + biscoito 
cream cracker 

Mac:arrio e1p:1guete 
<.om carne moída 

"1 fruta (abauxiJ 

Sopa de fcij.io • counr ~-~~.!.~~ doce, vil'HlJ;tC!Íft:1, 

qoiabo 

M.ac:arrJo cspaguetc 
com carne moid;s 
• 1 fruta (abac,ui 

Sopa de fcijio + c-.:une :t.~ doce, 
wina,:r~Jr.,. q"li1bo 

PRÉ ESCOLA 
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Mingau de aveia 

Arroz com cuxá + carne moída com 
legumes (macaxeira) + •salada 

(tomate e pepino) 
• 1 fruta (melancia} 

Sopa de feijão + carne + com 
legumes (abóbora, maxixe e 

macaxeira} 
•1 fruta (banana) 

Sopa de carne moída com legumes 
(abóbora, batata doce, maxixe, 

vinagreira) 

Macarrão espaguete 
com carne moída 
• 1 fruta (abacaxi) 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

moída 

Arroz c/ couve + feijão comabó "'""·===i 
:! frango desfiado + salada de alface 

• 1 fruta (abacaxi} 

Sopa de carne moída com legumes 
(abóbora, quiabo vinagreira, e 

macaxeira} 

Macarrão espaguete com carne 
moída 

• 1 fruta (abacaxi} 

Sopa de feijão + carne ~'ªº 
legumes (batata doce, vinagreira, 

quiabo) 
•1 fruta (banana) 

Mingau de aveia 

Arroz com cuxá + carne moída com 
legumes (macaxeira) + •salada 

(tomate e pepino) 

Arroz c/ couve + feijão com abóbo~.-
1 frango desfiado + salada de alface 

*1 fruta (banana) 

Arroz c.om cuxá + carne moída com 
legumes (macaxeira) + •salada 

(tomate e pepino) 
•1 fruta (melancia) 

Macarrão espaguete 
com carne moí'da 
• 1 fruta (abacaxi) 

Risota de frango+ *salada verde 
(alface) 

*1 fruta (melancia) 

Sopa de carne moída com legumes 
(abóbora, maxixe, vinagreira e 

macaxeira) 

Arroz com cuxá + carne moída c:om 
legumes (macaxeira) + •salada 

(tomate e pepino} 
• 1 fruta melancia 

Sopa de carne moída com legumes 
(abóbora, batata doce, maxixe, 

vinagreira} 
• 1 fruta {abacaxi} 

Sopa de feijão + carne :t~m legumes 
(batata doce, vinagreira, quiabo) 

Ademais, indica-se considerar, tanto na elaboração do cardápio quanto no dimensionamento das 

aquisições que aponta para características específicas da demanda, adesão ao formato de alimentação escolar 

fornecido, os índices de aceitação de produtos voltados ao público com o histórico de consumo e a prevenção de 

perdas/descartes e ainda a sequência histórica da realização de despesas semelhantes, a fim de se evitar aditivos 

contratuais desnecessários ou mesmo a necessidade de se realizar novo certame, com vistas à economicidade da 

verba pública e sua correta destinação, conforme estimado contidas na planilha relacionada abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

FRUTA ABACAXI: Unidade Tamanho médio, de 2 kg, limpo, de primeira e acondicionado de 
forma a evitar danos físicos, íntegros, de vez (por amadurecer), apresentando grau de 

1 maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em 
condições adequadas para o consumo. Ausência de parasitas, sujidades, larvas e corpos 
estranhos aderidos à casca. 
ABÓBORA: com casca sem brilho e firme, tamanho médio ou grande, uniforme, sem 

= ferimentos ou defeitos, intactas e bem desenvolvidas, livre de terras ou corpos estranhos 
aderentes à superfície externa. Sem danos físicos oriundos do manuseio e transporte. 
ALFACE: com folhas firmes, viçosas, de cor verde brilhante, com coloração e tamanhos 

3 uniformes, livre de terra, sem sinal de murcha, restos vegetais, livres de resíduos de 
fertilizantes, de colheita recente. Maço com 350g. 
BANANA PRATA: de 1! qualidade, em pencas, frutos com 60 a 70% de maturação, tamanho 

4 
e coloração uniformes, com polpa firme e intacta, devendo ser bem desenvolvida, isenta de 
enfermidades, parasitas e larvas, material terroso e sujidades, sem danos físicos e mecânicos 
oriundos do manuseio e transporte, de colheita recente, livre de resíduos de fertilizantes. 
BATATA DOCE: de superfície lisa, firme e compacta, devendo ser graúda, isenta de 

5 
enfermidades, parasitas e larvas, material terroso e sujidades, sem danos físicos e mecânicos 
oriundos do manuseio e transporte, livre de resíduos de fertilizantes, transportar de forma 
adequada. 
CHEIRO VERDE: com folhas lisas, firmes, viçosas, de cor verde brilhante, com coloração e 

6 tamanhos uniformes e típicos da variedade, livres de resíduos de fertilizantes, de colheita 
recente. Maço com 400g. 
COUVE-FOLHA: de 1~ qualidade, compacta e firme, sem lesões de origens físicas e mecânica, 

7 perfurações e cortes, tamanho e coloração uniformes, isentas de sujidades, parasitas e 
larvas. Maço com 300g. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 

UNID. 

Kg 

Kg 

Kg 

Kg 

Kg 

kg 

Kg 

QTD. 
VLRUNT VLRTTL 
MÉDIO MÉDIO 

18.850 R$ 7,09 R$ 133.646,50 

8.000 R$ 5,61 R$ 44.880,00 

5.620 R$ 14,74 R$ 82.838,80 

1.780 R$ 6,69 R$ 11.908,20 

300 R$ 5,42 R$1.626,00 

1.870 R$17,19 R$ 32.145,30 

2.000 R$ 21,15 R$ 42.300,00 
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FEIJÃO VERDE: de 1ª qualidade, debulhado, íntegro, de colheita recente; com aspecto, odor, 
cor e sabor próprio, livre de insetos, parasitas, larvas, material terroso, sujidade ou corpos 
estranhos; com grau de maturação adequado para o consumo, sem sinais de germinação ou 
resíduos de fertilizante ou outras substâncias químicas. Embalados em sacos plásticos 
transparentes com peso líquido de 01 Kg. Transportados de forma adequada. 
MACAXEIRA: fresca, minimamente processada e higienizada, com as características 
organolépticas mantidas. 
MAMÃO: fresco, mantendo as características organolépticas, com 70% de maturação, sem 
ferimentos, livres de resíduos de fertilizantes. 
MAXIXE: tamanho médio, no ponto de maturação, sem ferimentos ou defeitos, sem 
machucado, livres de resíduos de fertilizantes. 
MELANCIA: fruto com 70 a 80% de maturação, com aspecto, cor, cheiro e sabor próprio, 
com polpa firme e intacta, devendo ser bem desenvolvido, isenta de enfermidades, parasitas 
e larvas, material terroso e sujidades, sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e 
transporte, de colheita recente, livre de resíduos de fertilizantes. 
MILHO VERDE: em espiga de primeira, in natura, apresentando grau de maturação tal que 
lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas 
para o consumo. 
PEPINO: liso, firme, sem rugas, bem formado, na cor verde, tamanho entre 12 e 13 cm de 
comprimento e 4 cm de diâmetro aproximadamente. Não poderão se apresentar 
amolecidos, brocados, com manchas amarelas na parte superior. 
PIMENTÃO: verde e graúdo, de 1ª qualidade, tamanho e coloração uniforme, sem lesões de 
origens físicas e mecânicas, perfurações e cortes. 
PIMENTA DE CHEIRO: Apresentação: in natura, sem indícios de germinação, sem danos 
físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte, produto próprio para consumo 
humano, embalados em sacos plásticos transparentes. 
QUIABO: tamanho médio, no ponto de maturação, sem ferimentos ou defeitos, tenros, sem 
manchas, livres de resíduos de fertilizantes. 
TOMATE: de 1! qualidade - tamanho médio a grande; consistência firme; sem sujidade; pele 
lisa, livre de fungos. 
VINAGREIRA: com folhas viçosas, com coloração e tamanho uniformes, típicos da variedade, 
livres de resíduos de fertilizantes, com colheita recente. Maço com 400g. 

Kg 

Kg 

Kg 

Kg 

Kg 

Kg 

Kg 

Kg 

Kg 

Kg 

Kg 

Kg 

10.000 

6.000 

1.630 

2.810 

16.000 

21.000 

3.810 

500 

1.690 

2.860 

9.000 

2.800 

R$15,87 R$ 158.700,00 

R$ 5,87 R$ 35.220,00 

R$ 5,72 R$9.323,60 

R$15,43 R$ 43.358,30 

R$ 2,75 R$ 44.000,00 

R$ 5,03 R$ 105.630,00 

R$ 4,61 R$ 17.564,10 

R$ 9,27 R$4.635,00 

R$17,15 R$ 28.983,50 

R$15,21 R$ 43.500,60 

R$ 6,25 R$ 56.250,00 

R$ 9,40 R$ 26.320,00 

A estimativa de consumo para o período de 2025 é de R$ 922.829,90 (novecentos e vinte e dois mil, 

oitocentos e vinte e nove e reais e noventa centavos), decorrente da seguinte adequação orçamentária: 

CÓDIGO FICHA: 191 

ÓRGÃO: 02 PODER EXECUTIVO 

UNIDADE: 08 SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO 

DOTAÇÃO: 12.361.0020.2028.00003.3.90.30.00 

CÓDIGO FICHA: 276 

ÓRGÃO: 02 PODER EXECUTIVO 

UNIDADE: 08 SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO 

DOTAÇÃO: 12.365.0020.2028.00003.3.90.30.00 

O valor e o respectivo departamento atribuído, fundamentais ao dimensionamento da pretensa 

contratação em função da utilização provável, foram devidamente definidos mediante observância à previsão da 

demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus 

desdobramentos, a fim de se evitar aditivos contratuais desnecessários ou mesmo a necessidade de se realizar 

novo certame, com consequente perda de economia de escala, com vistas à economicidade da verba pública e sua 

correta destinação. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
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Para a estimativa dos preços referenciais da contratação, foram utilizadas como parâmetros a 

pesquisa de preços realizada diretamente com potenciais fornecedores conforme disposições da Instrução 

Normativa n2 65, de 7 de julho de 2021, seguindo instrução a seguir: 

1 - Tratando-se da Instrução Normativa n2 65, de 7 de julho de 2021, que dispõe sobre os 

procedimentos administrativos básicos para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e 

contratação de serviços em geral, o presente objeto deverá ser definido através do inciso I do art. 22 para 

elaboração da pesquisa de preço, formalizada através do art. 32, utilizado pelo critério do art. 42, parametrizado 

por meio do inciso IV do art. 52 e §22 do art. 52, utilizando a metodologia dos §12 e §42 do art. 62 para obter os 

preços estimados. 

Posteriormente, portanto, para a aquisição complementar, realizada por procedimento de Dispensa 

•1 licitação precedida de chamada pública, indica-se que os preços de referência obtidos a partir da Mapa 

.. -,parativo de Preços, documento de valor de referência de cada produto, classificados pela média de preço, 

sendo viável para a administração pública e justo para a agricultura familiar ou cooperativas da região. 

Os produtos deverão ser entregues, por conta e risco do vencedor em até 10 (dez) dias após o 

recebimento da Autorização de Fornecimento no horário das 07:30 às 13:30 horas, nas próprias unidades 

==olares, neste Município de Santa Luzia, Estado do Maranhão. Os produtos serão recebido pela Comissão 

responsável pela Merenda Escolar ou pelo servidor por eles nomeado presente no momento, mediante verificação 

da qualidade e quantidade. 

O recebimento ficará a cargo de cada unidade escolar acontecerá em até 24 (vinte e quatro) horas após o 

recebimento provisório, mediante termo de recebimento e aceitabilidade, onde serão verificados: a conformidade 

com as especificações, a não apresentação de avarias ou adulteração, obrigando-se o adjudicatário a repor o 

gênero danificado, fora da norma legal, que porventura for detectado, com base na Lei n2 14.133/2021 e no Código 

de Defesa do Consumidor, em tudo o que couber. 

Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escriturai, mediante 

registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do 

Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia 

Seguro-garantia 

Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no 
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País pelo Banco Central do Brasil 

PROPOSTA (até 1%, será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da 

assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação.) 

CONTRATO obras, serviços e fornecimentos até 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato 

CONTRATO obras, serviços e fornecimentos até 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato, 

autorizada a majoração desse percentual para até 10% (dez por cento) 

Se assinalar esta opção deverá apresentar justificada mediante análise da complexidade técnica e dos riscos 

envolvidos: 

l X ) 

( X ) 

CONTRATO obras e serviços de engenharia de grande vulto (até 30% do valor inicial do contrato) 

Prestação de garantia adicional como condição para o pagamento antecipado, desde que haja 

previsão expressa em Edital. 

NÃO SE APLICA 

SIM 

Se assinalar esta opção, deverá especificar as condições de manutenção e assistência técnica exigidas: 

NÃO SE APLICA 

A contratação da dispensa de licitação conhecida como chamada pública está fundamentada nas disposições a 
seguir: 

• Lei 14.133, de 1!! de abril de 2021, que institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá 
outras providências; 

l""""'!i n!! 11.947, de 16 de junho de 2009, que dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar e do PDDE aos 
a unos da educação básica; 

• Resolução CD/FNDE n!! 06 de 08 de maio de 2020, que dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar aos 
alunos da educação básica no âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE. 

O presente termo de referência, elaborado com amparo no Estudo Técnico Preliminar - ETP, tem por objetivo 
esclarecer, direcionar e condensar os dados essenciais do objeto e os demais elementos necessários à sua 
perfeita contratação e execução. 

Observadas as diretrizes técnicas do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) e as exigências legais 
aplicáveis: 

1. a compra de gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar e suas organizações formais e/ou 
informais, por meio de Dispensa de Licitação precedida de Chamada Pública, nos termos do art. 14, da Lei n!! 
11.947 /2009, e da Resolução CD/FNDE n!! 06/2020 e suas alterações, à qual deve destinar-se de 30% a 100% 
dos recursos oriundos do FNDE execução do PNAE; 
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2. a compra de gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar e suas organizações formais e/ou 
informais, por meio de Dispensa de Licitação precedida de Chamada Pública, nos termos do art. 17, da lei nº 
12.512/2011 à qual destinar-se pelo menos 30% da totalidade dos recursos orçamentários próprios 
programados para a compra de alimentos no órgão; e 

3. a aquisição daqueles alimentos não ofertados nos outros dois procedimentos por meio de licitação 
pública, preferencialmente na modalidade Pregão Eletrônico SRP, nos termos da Lei nº 14.133/21, haja vista 
tratar-se da bens comuns, a serem fornecidos em entregas parceladas e imediatas (conforme remessas de 
empenhos aos fornecedores), segundo as especificações e critérios de aceitabilidade indicados no respectivo 
Projeto Básico definindo-lhe padrões de desempenho e qualidade a serem atendidos no fornecimento, e 
que, em razão das particularidades dos órgãos contratantes, o objeto (1) é contratado frequentemente, (li} 
seu histórico de consumo não permite estimar precisamente quando e em que quantidade será demandado 
ao longo de um ano, (Ili) por sua natureza, não pode ser estocado no almoxarifado deste órgão, ainda que 
em pequenas quantidades, sendo conveniente a aquisição dos bens com previsão de entregas parceladas, e 
(IV) porque convém a mais de um órgão da Administração. 

1rUNhante ressaltar que, quando da entrega, as frutas e alimentos prontos para consumo deverão apresentar-se: 

1. isentos de substâncias terrosas; 

2. sem sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa; 

3. sem parasitas, larvas ou outros animais; 

4. sem umidade externa anormal; 

5. isentos de odor e sabor estranhos; 

Caso não haja cooperativa ou agricultor que forneça alimentos para os alunos com restrições nutricionais, 
recomenda-se que seja ofertadas duas unidades de frutas, visto que pelo histórico de distribuição do alimento na 
instituição ocorrem sobras deste tipo de alimentos durante a semana. 

PREGÃO ELETRÔNICO 

PREGÃO PRESENCIAL 

LEILÃO 

CONCURSO 

DIÁLOGO COMPETITIVO 

( X ) DISPENSA DE LICITAÇÃO 

( ) INEXIGIBILIDADE 

( ) ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DE OUTRO(S) ÓRGÃO(S) 

( ) LOCAÇÃO 

MENOR PREÇO 

MAIOR DESCONTO 

TÉCNICA E PREÇO 

Se assinalar a opção "TÉCNICA E PREÇO" deverá informar a justificativa dos critérios de pontuação e 
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De acordo com termos da Resolução nº 06 de 08/05/2020 e Lei nº 11.947 /2009 e suas posteriores 

alterações. 

MELHOR TÉCNICA OU CONTEÚDO ARTÍSTICO 

Se assinalar a opção "MELHOR TÉCNICA" deverá informar a justificativa dos critérios de pontuação e 

julgamento das propostas técnicas: 

MAIOR LANCE 

MAIOR RETORNO ECONÔMICO 

NÃO SE APLICA 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

■ MODO DE DISPUTA FECHADO 

MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO 

MODO DE DISPUTA FECHADO E ABERTO 

( X ) NÃO SE APLICA 

Considerando sua função do departamento de planejamento e a necessidade de cumprir os requisitos da Lei 
14.133/2021 e Resolução nº 6/2020, A Administração almeja com a contratação da pretensa, não apenas atender 
às demandas nutricionais dos alunos, mas soluções como um todo para a aquisição de gêneros alimentícios da 
agricultura familiar destinados aos alunos matriculados na rede de ensino público, inclusive com respeito a 
impactos ambientais positivos, os seguintes resultados: 

Economicidade: A efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto ao melhor custo benefício, 
relativamente a Contratação dos agricultores locais. 

iiiiiiiiácia: O atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte às atividades finalísticas da 
Administração, inerentes aos correspondentes a aquisição de interesse público. 

Eficiência: Assegurar a continuidade do fornecimento regular, com demanda notadamente crescente, e do uso 
racional dos recursos financeiros disponíveis sejam aplicados de forma responsável e eficaz. 

Garantia da qualidade nutricional e alimentação saudável: Garantir que os alimentos adquiridos sejam frescos, 
sem sujidades e contribuam para a saúde e o desenvolvimento dos alunos, promovendo hábitos alimentares 
nutritivos estabelecidos para promover o desenvolvimento adequado, saúde física e mental dos alunos. 

Qualidade e diversidade na alimentação escolar: Assegurar uma variedade de alimentos de qualidade, incluindo 
frutas, verduras, legumes e proteínas de origem local, proporcionando refeições balanceadas e nutritivas para os 
alunos. 

Educação Alimentar: Utilizar os alimentos adquiridos para promover a educação nutricional nas escolas, 
conscientizando os alunos sobre a importância de uma alimentação saudável e sustentável. 

Estímulo à economia local: Priorizar a compra de produtos da agricultura familiar da região, fortalecendo a 
economia local, incentivando o desenvolvimento rural sustentável e gerando emprego e renda para os agricultores 
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familiares, proporcionando oportunidades de comercialização direta dos produtos locais para as escolas. 

Sustentabilidade e redução de impacto ambiental: Promover práticas sustentáveis na produção e distribuição dos 
alimentos, priorizando fornecedores que adotem técnicas agrícolas responsáveis, como agricultura orgânica e 
agroecologia, reduzindo assim o impacto ambiental da produção de alimentos. 

Transparência e eficiência nos processos de contratação: Realizar o processo licitatório de forma transparente, 
ética e eficiente, seguindo os princípios estabelecidos na Lei 14.133/2021, garantindo a seleção dos fornecedores 
mais adequados e a obtenção dos melhores preços sem comprometer a qualidade dos alimentos. 

Aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros: Com a contratação em análise, da forma como se 
apresenta - consideradas as especificações, prazos, quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, 
espera-se o regular cumprimento, por parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações e 
compromissos assumidos, pois, desse modo, não haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções 
em decorrência de inexecução do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez de envidar 
e~fwços para a realização de novo certame destinado a contratação do mesmo objeto, destinar seus recursos 
t..LU l lnos, materiais e financeiros para outras atividades fins da Administração. 

Avaliação Contínua e Feedback: Estabelecer mecanismos de avaliação contínua do programa de alimentação 
escolar, coletando feedback dos alunos, professores e comunidade para aprimorar constantemente a qualidade e 
efetividade do serviço. 

Por fim, considerando todas as vantagens previstas na comparação entre as soluções disponíveis no mercado que 
atenderiam à demanda trazida pelo requerente, espera-se que a aquisição de gêneros alimentícios para a merenda 
escolar seja favorável a toda logística necessária para o melhor funcionamento do das Escolas Municipais na sua 
dimensão pedagógica e social. 

( 

( 

( 

( 

( 

X ) 

) 

) 

} 

) 

X ) 

CREDENCIAMENTO 

PRÉ-QUALIFICAÇÃO 

PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

REGISTRO CADASTRAL 

NÃO SE APLICA 

Valor referencial inferior a R$ 80.000,00 por item (participação exclusiva para ME/EPP). 

Valor referencial superior a R$ 80.000,00 por item (participação exclusiva para 

ME/EPP). 

Valor referencial superior a R$ 80.000,00 de natureza divisível (com cota para ME/EPP). 

Valor referencial superior a R$ 80.000,00 de natureza divisível, porém não sendo 

aplicável tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno 

porte por não ser mais vantajoso para a administração pública. 

Se assinalar a última opção acima deverá justificar: 

NÃO SE APLICA 
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Se assinalar a última opção acima deverá justificar: 

Somente poderão participar dessa chamada pública, fornecedores da Agricultura Familiar, detentores da 
Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar - DAP ou Cadastro 
Nacional da Agricultura Familiar - CAF Jurídica e/ou Física, conforme a Lei da Agricultura Familiar nº 11.326 de 24 
de julho de 2006 e enquadrados no Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar - PRONAF e que 
atendam a todas as exigências deste edital e seus anexos 

Podem apresentar projetos de venda, de acordo com os artigos 34 e 36 da Resolução FNDE nº 6 de 08 de maio de 
2020: 

a) - Fornecedores Individuais (detentores da Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da 
Agricultura Familiar- DAP física, ou Cadastro Nacional da Agricultura Familiar - CAF); 

b) - Grupos Informais (detentores da Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da 
Agricultura Familiar - DAP Física ou Cadastro Nacional da Agricultura Familiar - CAF de cada agricultor) e; 

-rupos Formais (Agricultores familiares organizados em grupos formais, sendo cooperativas e associações, 
tores da Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar - DAP 

Jurídica ou Cadastro Nacional da Agricultura Familiar - CAF). 

O encaminhamento do envelope único de Habilitação e de Projeto de Venda pressupõe o pleno conhecimento de 
todas as exigências contidas neste edital e seus anexos e implica na aceitação integral e irretratável aos termos e 
condições deste Edital. 

O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a alimentação escolar 
deverá respeitar o valor máximo de R$40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP ou CAF Familiar/Ano/Entidade 
Executara, e obedecerá às seguintes regras: 

1- Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos individuais firmados 
deverão respeitar o valor máximo de R$40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP ou CAF Familiar/Ano/E.Ex. 

li- Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o resultado do número de 
agricultores familiares, munidos de DAP ou CAF Familiar, inscritos na DAP jurídica multiplicado pelo limite 
individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula: 

::::::,r máximo a ser contratado= nº de agricultores familiares (DAPs/CAFs familiares) inscritos na DAP/CAF jurídica 
X R$ 40.000,00. 

Estarão impedidos de participar de qualquer fase da chamada pública os interessados que se enquadrem em uma 
ou mais das situações a seguir: 

a) Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s), ou ainda legislação específica ao objeto ora 
contratado; 

b) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da dispensa de licitação, impossibilitada de participar em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

c) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau; 

d) Agente público do Município de Santa Luzia - MA; 

e) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
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judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; 

f) Empresa sob falência, que se encontra sob concurso de credores, em dissolução, em liquidação, ou em 
recuperação judicial e/ou extrajudicial, que não apresente, durante a fase de habilitação, Plano de Recuperação já 
homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo do atendimento a todos os requisitos de 
habilitação econômico-financeiros estabelecidos neste edital; 

g) Empresas cujos diretores, gerentes, sócios e empregados sejam servidores ou dirigentes da Prefeitura Municipal 
de Santa Luzia - MA. 

Os produtos deverão ser entregues, por conta e risco do vencedor em até 10 (dez) dias após o recebimento da 
Autorização de Fornecimento no horário das 07:30 às 13:30 horas, no prédio da Secretaria Municipal de Educação 
---jMdade Executara e/ou nas próprias unidades escolares, neste Município de Santa Luzia, Estado do Maranhão. 
~ 

111
odutos serão recebido pela Comissão responsável pela Merenda Escolar ou pelo servidor por eles nomeado 

presente no momento, mediante verificação da qualidade e quantidade. 

O prazo de entrega dos gêneros alimentícios vigorará da data da assinatura do contrato até a entrega total dos 
produtos adquiridos ou até 31 de dezembro de 2025. 

Os gêneros alimentícios deverão ser entregues, conforme CRONOGRAMAS DE ENTREGA, respeitando 

as safras dos alimentos, conforme a solicitação do(a) nutricionista, e os produtos poderão ser entregues na 

Secretaria Municipal de Educação - Entidade Executara e/ou nas próprias unidades escolares. 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com o cardápio nutricional e as 

condições estabelecidas neste termo de referência e nas normas da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que 

institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências; Lei nº 11.947, de 16 

de junho de 2009, que dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar e do PODE aos alunos da educação 

básica, e; Resolução CD/FNDE nº 06 de 08 de maio de 2020, que dispõe sobre o atendimento da alimentação 

•ar aos alunos da educação básica no âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, e cada 

parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelo 

respectivo substituto (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

FISCAL ADMINISTRATIVO 

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

GESTOR DO CONTRATO 
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O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo 

da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração. 

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 

atividades da Administração. 

9-tfflftor do contrato deverá enviar o processo ao Departamento de Contabilidade para a formalização dos 

p ----dimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após entrega mediante apresentação de Notas Fiscais ou Nota 
Fiscal Avulsa eletrônica, se for o caso, correspondente ao fornecimento efetuado, vedada à antecipação de 
pagamento, para cada faturamento, juntamente com as certidões de regularidade fiscal exigidas na habilitação. 

O pagamento será realizado, mediante ordem bancária em conta corrente indicada por esse ou por meio de ordem 
bancária para pagamento de faturas, uma vez satisfeitas as condições estabelecidas neste edital. 

Os gêneros alimentícios da agricultura familiar não poderão ter preços inferiores aos produtos cobertos pelo 
Programa de Garantia de Preços da Agricultura Familiar (PGPAF). 

O preço de compra será o menor preço apresentado pelos proponentes, o qual deverá estar compatível com o 
valor de mercado. 

Para composição de preço de referência, será considerada a média de preços praticados no mercado nos últimos 
12 (doze) meses. 

C----;-0r pago anualmente a cada agricultor não poderá exceder a R$ 40.000,00 (Quarenta Mil Reais). 

SerJ efetuado o pagamento em conta corrente bancária, desde que não haja fato impeditivo para o qual tenha 
concorrido o fornecedor. 

Os interessados Grupos Formais (organizações produtivas 
Aptidão ao PRONAF DAP Jurídica), Grupos Informais 
(agricultores familiares, detentores de Declaração de Aptidão ao 
apresentar a Documentação para Habilitação e o Projeto de Venda. 

Para fins de HABILITAÇÃO - GRUPO FORMAL, deverá apresentar: 

detentoras de Declaração de 
e/ou Fornecedores Individuais 

PRONAF - DAP Física), deverão 

1) Ato Constitutivo da entidade registrada na Junta Comercial, no caso de cooperativas, ou Cartório de Registro 
Civil de Pessoas Jurídicas, no caso de associa ões; 
2) Ata de posse da atual diretoria da entidade, registrada na Junta Comercial, no caso de cooperativas, ou Cartório 
de Re istro Civil de Pessoas Jurídicas, no caso de associa ões; 

3) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

4) Extrato da DAP/CAF Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias antes da data prevista; 
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5) Prova de inscrição Estadual para emissão, obrigatória, de nota fiscal de venda; 

6) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Negativa (ou Positiva, com Efeito de 
Neoativa) de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
7) Prova de regularidade com a Fazenda Federal relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 
fornecida pela Caixa Econômica Federal; 

8) CNDT - Certidão de Negativa de Débito Trabalhista; 

9) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual da cooperativa ou associação proponente; 

10) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, da cooperativa ou associação proponente; 

11) Certidão Negativa em matéria falimentar e concordatãria, expedida pelo distribuidor da SEDE DA LICITANTE, com 
data não excedente a 60 (sessenta) dias da data de apresentação dos documentos, quando não vier expresso o prazo de 
validade; 

12) Declaração de atendimento de requisitos higiênico-sanitãrios previstos em normativas específicas; 

13) Declaração da cooperativa/ associação, responsabilizando-se pelo controle do limite individual de venda por 
1 -~ltor familiar: valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por Declaração de Aptidão ao Programa 

nal de Fortalecimento da Aoricultura Familiar PRONAF - DAP/CAF Jurídica/ano; 
14fDeclaração de Produção onde consta que os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar a serem entregues são 
oroduzidos pelos cooperados/associados relacionados no Projeto de Venda; 

15) Declaração de não existência de trabalhadores menores. 

Para fins de GRUPO INFORMAL QUANDO SE TRATAR DE AGRICULTORES FAMILIARES, deverá apresentar: 

1) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Física - CPF; 

2) Comprovante de Residência; 

3) Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar - CAP Física ou Cadastro 
Nacional da Agricultura Familiar - CAF de cada agricultor; 

4) Extrato da DAP/CAF Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias antes da data prevista; 

5) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Negativa (ou Positiva, com Efeito de 
Negativa) de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

6) CNDT - Certidão de Negativa de Débito Trabalhista; 

prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, emitida até 120 (cento e vinte) dias 
antes da data de entrega dos envelopes, quando não vier expresso o prazo de validade, mediante apresentação de: 
Certidão Negativa de Débitos Fiscais; 

8) Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, emitida até 90 (noventa) dias 
antes do recebimento dos envelopes, quando não vier expresso o prazo de validade, mediante apresentação de: Certidão 
Negativa de Débitos; 

9) Declaração de atendimento de requisitos higiênico-sanitãrios previstos em normativas específicas; 

10) Declaração do agricultor familiar, responsabilizando-se pelo controle do limite individual de venda por agricultor 
familiar: valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de 
Fortalecimento da Agricultura Familiar PRONAF - DAP/CAF; 
11) Declaração de Produção onde consta que os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar a serem entregues são 
oroduzidos pelos agricultores relacionados no Projeto de Venda; 

12) Declaração de não existência de trabalhadores menores. 

Para fins de HABILITAÇÃO - FORNECEDOR INDIVIDUAL (não organizado em grupo), deverá apresentar: 
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1) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Física - CPF; 

2) Comprovante de Residência; 

3) Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar - DAP Física ou Cadastro 
Nacional da Agricultura Familiar - CAF do agricultor; 

4) Extrato da DAP/CAF Física para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias antes da data prevista; 

5) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Negativa (ou Positiva, com Efeito de 
Negativa) de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

6) CNDT - Certidão de Negativa de Débito Trabalhista; 

7) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, emitida até 120 (cento e vinte) dias 
antes da data de entrega dos envelopes, quando não vier expresso o prazo de validade, mediante apresentação de: 
Certidão Negativa de Débitos Fiscais; 

ªl Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, emitida até 90 (noventa) dias 
--S do recebimento dos envelopes, quando não vier expresso o prazo de validade, mediante apresentação de: Certidão 
;-'3tiva de Débitos; 

9) Declaração de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas; 

10) Declaração do agricultor familiar, responsabilizando-se pelo controle do limite individual de venda por agricultor 
familiar: valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de 
Fortalecimento da Açiricultura Familiar PRONAF - DAP/CAF; 
11) Declaração de Produção onde consta que os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar a serem entregues são 
oroduzidos pelos agricultores relacionados no Projeto de Venda; 

12) Declaração de não existência de trabalhadores menores. 

Serão considerados os projetos de venda que preencham as condições fixadas nesta Chamada Pública. 

Cada grupo de fornecedores deverá, obrigatoriamente, ofertar sua quantidade de alimentos, com preços unitários, 
observando as condições fixadas nesta Chamada Pública. 

O Agente de Contratação classificará as propostas considerando-se a ordenação crescente dos valores e o maior 
número de produtores familiares beneficiados nos termos da Lei 11.947 /2009 e Resolução CD/FNDE n2 06/2020, 
~,inistério da Educação, notadamente o previsto no artigo 35 dessa Resolução. 

~ seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos de fornecedores locais, grupo 
de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e grupo de propostas do País. 

Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

1- o grupo de projetos de fornecedores locais tem prioridade sobre os demais grupos; 

li - o grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tem prioridade sobre o de 

Região Geográfica Intermediária, o do estado e o do País; 

Ili - o grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica Intermediária tem prioridade sobre o do estado e 
do país; 

IV - o grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do País. 

Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

1 - os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades quilombolas, 
não havendo prioridade entre estes; 
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a) para efeitos do disposto neste inciso, devem ser considerados Grupos Formais e Grupos Informais de 
assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou indígenas aqueles em que a composição seja 
de, no mínimo, 50%+1 (cinquenta por cento mais um) dos cooperados/associados das organizações produtivas 
respectivamente, conforme identificação na(s) DAP(s); 

b) no caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou 
indígenas, em referência ao disposto no § 2º inciso I deste artigo, têm prioridade organizações produtivas com 
maior porcentagem de assentados da reforma agrária, quilombolas ou indígenas no seu quadro de 
associados/cooperados. Para empate entre Grupos Informais, terão prioridade os grupos com maior porcentagem 
de fornecedores assentados da reforma agrária, quilombolas ou indígenas, conforme identificação na(s) DAP(s). 

li - os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, segundo a Lei nº 
10.831/2003, o Decreto nº 6.323/2007 e devido cadastro no MAPA; 

Ili - os Grupos Formais sobre os Grupos Informais, estes sobre os Fornecedores Individuais, e estes, sobre Centrais 
dn:f1tf>perativas (detentoras de DAP Jurídica conforme Portarias do MAPA que regulamentam a DAP); 

EM-~!so de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as partes, pode-se 
optar pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as organizações finalistas. 

Caso a EEx. não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de projetos de fornecedores 
locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos demais grupos, em acordo com os critérios de 
seleção e priorização citados cima. 

ELABORAÇÃO DO TERMO REFERÊNCIA: 

llzemar Oliveira Outra 
Secretário Municipal Agricultura, Produção, 

Pesca e Abastecimento 
Portaria n!! 010/2025 
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ANEXO 11 

MINUTA DO TERMO DE CONTRA TO 

TERMO DE CONTRATO N2 1211/2025 

$ 

--/4:::,., 
1WJ 

PROCESSO DE ORIGEM 

DISPENSA DE LICITAÇÃO PRECEDIDA DE CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2025 
Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: 12/2025 

OBJETO 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DE AGRICULTORES FAMILIARES E/OU DEMAIS BENEFICIÁRIOS 
QUE SE ENQUADREM NAS DISPOSIÇÕES DA LEI Nº 11.326, DE 24 DE JULHO DE 2006, POR MEIO DO 
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE}, DESTINADOS À ELABORAÇÃO DA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA ATENDER AOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE DE ENSINO PÚBLICO 
MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-MA, DURANTE O PERÍODO DE 2025. 

VALOR GLOBAL 

R$ ____ ~--------------------------~ 

VIGÊNCIAS 
INICIAL:_/_/_ 
FINAL:_/_/_ 

CONTRATANTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, inscrita no CNPJ nº 30.370.531/0001-37, com sede na Avenida 
Nagib Haickel, s/n, Centro, no Município de Santa Luzia - MA, CEP: 65.390-000, neste ato representada 
por Cleudimar Soares Lopes, portadora do CPF nº 746.***.***-63, Secretária Municipal de Educação e 
Gestora do FUNDES. 

CONTRATATADA (GRUPO FORMAL, INFORMAL OU FORNECEDOR INDIVIDUAL} 

---------~ inscrita no CNPJ nº -----~ estabelida na ______ nº _, 
Bairro -----~ MA, representada neste ato pelo(a} Sr(a). 
portador do CPF nº _____ _, representante legal. 
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GESTOR(A) DO CONTRATO 
DINAILTON DA CONCEIÇÃO SILVA 

FISCAL DO CONTRATO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
CARLOS LIMA SILVA 

PREÂMBULO 

A Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA, através da mencionada CONTRATANTE, lavra o presente Contrato, 

referente ao Processo Administrativo/Adesão a Ata de Registro de Preço/ Objeto em epígrafe, observados as 

especificações, os preços e os quantitativos nesta descriminada, sujeitando-se as partes às normas constantes 

fundamentadas nas disposições Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009 e 

Resolução nº 06, de 08 de maio de 2020 e suas alterações, bem como, as cláusulas e condições abaixo 

estabelecidas, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO: 

1.1 O presente objeto contratual é a aquisição de gêneros alimentícios de agricultores familiares e/ou demais 

beneficiários que se enquadrem nas disposições da lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, por meio do programa 

nacional de alimentação escolar (PNAE), destinados à elaboração da alimentação escolar para atender aos alunos 

matriculados na rede de ensino público Municipal de Santa Luzia - MA, durante o período de 2025, descritos nos 

itens enumerados na Cláusula Quinta, todos de acordo com a Dispensa de Licitação precedida de Chamada Pública 

nº 001/2025, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou 

transcrição. 

1.2 Este Termo de Contrato vincula-se à Dispensa de Licitação precedida de Chamada Pública, identificada no 

preâmbulo, e ao Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar parte integrante deste 

Instrumento, o qual o CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura ao 

CONTRATANTE conforme descrito no 

2. CLÁUSULA SEGUNDA- DOS LIMITES: 

2.1 O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, 

neste ato denominados CONTRATADOS, será de até R$ 40.000,00 (Quarenta Mil Reais) por DAP/CAF por ano civil, 

referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA NECESSIDADE DE INFORMAÇÃO: 

3.1 OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão informar ao Ministério do 

Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto de Venda de Gêneros 

Alimentícios, consoante a o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 

Escolar, em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA. 

4. CLÁUSULA QUARTA- DA ENTREGA DAS MERCADORIAS: 

4.1 Os produtos deverão ser entregues, conforme CRONOGRAMAS DE ENTREGA elaboradas pelo nutricionista, 
respeitando as safras dos alimentos, por conta e risco do vencedor em até 10 (dez} dias após o recebimento da 
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Autorização de Fornecimento, expedida pelo Departamento de Compras, no horário das 07:30 às 13:30 horas, no 
prédio da Secretaria Municipal de Educação - Entidade Executara e/ou nas próprias unidades escolares, neste 
Município. 

4.2 As mercadorias serão recebidas por meio de verificaçãtj da qualidade e quantidade pela Comissão responsável 
pela Merenda Escolar ou pelo servidor por eles no~eado presente no momento, e dar-se-á mediante 
apresentação do Termo de Recebimento e as Notas Fiscais ~e Venda pela pessoa responsável pela alimentação no 
local de entrega, consoante o anexo deste Contrato. · 

' 
4.3 O prazo de entrega dos gêneros alimentícios vigorará d~ data da assinatura do contrato até a entrega total dos 
produtos adquiridos ou até 31 de dezembro de 2025. 

5. CLÁUSULA QUINTA- DO PREÇO: 

5.1 Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de Gêneros 

Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a} CONTRATADO (A} receberá o valor total de R$ _______ __, 

~-------~• conforme listagem a seguir: 

ITEM PRODUTO UND QNT VALORUNIT. VALOR TOTAL 

1 

2 

3 

4 

5.2 No valor mencionado no subitem acima estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, 

assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas 

necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato. 

6. CLÁUSULA SÉXTA - DA VIGÊNCIA: 

6.1 O prazo de vigência do contrato de aquisição de que trata essa Chamada da Assinatura do contrato até 31 de 
dezembro de 2025, contados da data de assinatura do contrato, observando a possibilidade de prorrogações 
conforme Lei N° 14.133/21. 

6.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 
futuro fornecedor e aceita pela Secretaria Municipal de Ed1:1cação. 

6.3 O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 124 da Lei nº 14.133/2021. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA DESPESA: 

7.1 As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: 

CÓDIGO FICHA: 191 

ÓRGÃO: 02 PODER EXECUTIVO 

UNIDADE: 08 SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO 

DOTAÇÃO: 12.361.0020.2028.00003.3.90.30.00 

CÓDIGO FICHA: 276 

ÓRGÃO: 02 PODER EXECUTIVO 
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UNIDADE: 08 SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO 

DOTAÇÃO: 12.365.0020.2028.00003.3.90.30.00 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO: 

8.1 O CONTRATANTE, após receber as Notas Fiscais f ou Nota Fiscal Avulsa eletrônica, se for o caso, 

correspondente ao fornecimento efetuado, vedada à 1ntecipação de pagamento, para cada faturamento, 

juntamente com as certidões de regularidade fiscal, e apó~ a tramitação do Processo para instrução e liquidação, 

efetuará o seu pagamento no valor correspondente às en~regas do mês anterior, ou seja, em até 30 (trinta) dias. 

Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO i:!nquanto houver pendência de liquidação da obrigação 

financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

8.2 O pagamento será realizado, mediante ordem bancári~ em conta corrente indicada por esse ou por meio de 

ordem bancária para pagamento de faturas, uma vez satisfeitas as condições estabelecidas no Edital e no Termo 

de Referência, desde que não haja fato impeditivo para o qµal tenha concorrido o fornecedor. 

8.3 O valor pago anualmente a cada agricultor não poderá ~xceder a R$ 40.000,00 (Quarenta Mil Reais). 

8.4 Os gêneros alimentícios da agricultura familiar não poderão ter preços inferiores aos produtos cobertos pelo 

Programa de Garantia de Preços da Agricultura Familiar (P~PAF). 

8.5 O preço de compra será o menor preço apresentado pelos proponentes, o qual deverá estar compatível com o 

valor de mercado. 

9. CLÁUSULA NONA- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

9.1 Pela inexecução total ou parcial do objeto do Contrato, a Contratante poderá aplicar à Contratada, ora 
participante, multa administrativa graduável conforme a gravidade da infração, não excedendo, em seu total, o 
equivalente a 20% (vinte por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

9.2 Em caso de atraso na entrega dos produtos, objeto deste chamamento público, poderá ser aplicada à 

Contratada multa moratória de valor equivalente a até 1% (um por cento) sobre o valor total do produto, por dia 
útil excedente. 

9.3 O fornecedor que cometer qualquer das infrações da Lei 14.133/21 ficará sujeito, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal, às sanções discriminadas na própria Lei mencionada. 

9.4 Comete infração administrativa o fornecedor que cométer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei 
nº 14.133/2021. 

9.5 A Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos proponentes e/ou adjudicatários as sanções 
previstas no art. 156 da Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal. 

9.6 Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.6.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

9.6.Z as peculiaridades do caso concreto; 

9.6.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

9.6.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

9.6.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle 

9.7 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa ao fornecedor, observando se o procedimento previsto na Lei n.º 14.133, de 2021. 
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9.8 A autoridade competente, na aplicação das sanções] levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o danp causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. · 

9.10 A multa aplicada após regular processo admi~istrativo poderá ser descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando fo~ o caso, cobrada judicialmente. 

, , - 1 

10. CLAUSULA DECIMA- DA INADIMPLENCIA DO CONTRAf ANTE: 

10. Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-~e-á conforme o§ 1º, do art. 20 da Lei nº 11.947/2009 e 

demais legislações relacionadas. 

11. CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA GUARDA DA DOC~MENTAÇÃO: 

11.1 O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo 
1
prazo de 05 (cinco) anos, cópias das Notas Fiscais de 

Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 

Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovação. 

11.2 O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos das Notas Fiscais de Compra, os 

Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda 

de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à 

disposição para comprovação. 

12. CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DA RESPONSABILIDADE POR DANOS: 

12.1 É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos causados ao 

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 

reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

13. CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DO INTERESSE PÚBLICO: 

O CONTRATANTE em razão à supremacia dos interesses públicos sobre os interesses particulares poderá: 

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitando os 

direitos do CONTRATADO; 

b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO; 

e) fiscalizar a execução do contrato; 

d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve respeitar o 

equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por 

despesas já realizadas. 

14. CLÁUSULA DECIMA QUARTA-DA FISCALIZAÇÃO DO CNTRATO: 

14.1 A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Sra. Adriana Silva Reis, na condição de Fiscal de 

Contratos de compras e serviços, ou pelo respectivo su~stituto, o qual deverá ser acompanhada e fiscalizada, 

conforme dispõe o art. 8º do decreto nº 11.246, de 27 de oµtubro de 2022. 

14.1.1 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as glosas e a form'alização de apostilamento e termos aditivos, solicitando 

quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso riecessário. 
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14.1.2 Caso ocorra descumprimento das obrigações coritratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ab gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

15. CLÁUSULA DECIMA QUINTA- DA GESTÃO DO CONTRAto: 

15.1 A gestão do presente contrato ficará a cargo do Sr. ~inailton da Conceição Silva, na condição de Gestor de 

Contratos de compras e serviços, ou pelo respectivo sub~tituto, o qual deverá ser acompanhada e fiscalizada, 
i 

conforme dispõe o art. 8º do decreto nº 11.246, de 27 de outubro de 2022. 

15.1.1 O gestor do contrato coordenará a atualização do ptocesso de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem 

de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e d.~s prorrogações contratuais, elaborando relatório com 

vistas à verificação da necessidade de adequações do ícontrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. 

15.1.2 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

15.1.3 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final, com informações sobre a consecução dos objetivos que 

tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 

Administração. 

15.1.4 O gestor do contrato deverá enviar o processo ao Departamento de Contabilidade para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

16. CLÁUSULA DECIMA SEXTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

16.1 Compete ao órgão contratante: 

16.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

16.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

16.1.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

16.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através do Fiscal de Contratos 
especialmente designado; 

16.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor torrespondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

16.1.6 Fiscalizar para que, durante a vigência do contrato, sejam mantidas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas; 

16.1.7 Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado no Contrato de Aquisição. 

16.2 O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no §7º do artigo 57 da Resolução do 

FNDE que dispõe sobre o PNAE as cópias das Not~s Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e 

Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 

Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 
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1 

17. CLÁUSULA DECIMA SETIMA- DAS OBRIGAÇÕES DA CQNTRATADA: 
i 

17.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo 
1 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
i 

17.1.1 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condiçõet conforme especificações, prazo e local constantes no 
Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota I fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: 
descrição do objeto, quantidade, preço unitário, preço total e validade; 

' 
17.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes ~o objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); · 

17.1.3 Transportar os alimentos conforme as normas ba Legislação da Vigilância Sanitária, para garantir a 
integridade e a qualidade dos mesmos; 

1 

' 
17.1.4 Transportar os alimentos em veículos fechados ou abertos com proteção (ex: lona) em perfeitas condições 
de higiene, para garantir a integridade e a qualidade dos alimentos; 

17.1.5 Assumir como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento de material, mão­
de-obra, necessários à boa e perfeita entrega dos produtos. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo 
seu comportamento ou de seus empregados, prepostos ou subordinados, e ainda, por quaisquer prejuízos que 
sejam causados à Contratante ou a terceiros; 

17.1.6 Responsabilizar-se por todos os encargos tributário~, sociais e previdenciários incidentes sobre a aquisição, 
comprovando, mediante apresentação de documentos, eventual isenção tributária; 

17.1.7 Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste instrumento; 

17.1.8 Informar à Secretaria Municipal de Educação a ocorrência de fatos que possam interferir, direta ou 
indiretamente, na regularidade do presente ajuste; · 

17.1.9 Cumprir as obrigações definidas em lei, e decorrentes de contrato; 

17.1.10 Ressarcir danos causados à EEx. ou a terceiros, dec.orrentes de sua culpa ou dolo, na execução do contrato, 
não excluindo ou reduzindo a responsabilidade à fiscalização. 

17.1.11 Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcial, o objeto a ser contratado; 

18. CLÁUSULA DECIMA OITAVA- DA SUBCONTRATAÇÃO: 

18.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

19. CLÁUSULA DECIMA NONA- DO ADITAMENTO CONTRATUAL: 

19.1 Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardadas as 

suas condições essenciais. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS COMUNICAÇÕES: 

20.1 As comunicações com origem neste Contrato deverão ser formais e expressas, por meio de documentos 

oficiais, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento, transmitido pelas partes. 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL: 

21.1 A extinção deste contrato se dará nos termos dos aniigos 106, inciso Ili, ou 137 da Lei n. 14.133/2021, desde 

que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante Cláusula Vigésima, poderá ser 

rescindido, de pleno direito, independentemente de ndtificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos 

seguintes casos: 

a) por acordo entre as partes; 
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b) pela inobservância de qualquer de suas condições; 

e) quaisquer dos motivos previstos em lei. 

21.2 No caso de rescisão provocada por inadimplemento da CONTRATADA, a CONTRATANTE poderá reter, 

cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até o vJlor dos prejuízos causados, já calculados ou estimados. 

21.3 No procedimento que visa à rescisão do contrato, se~á assegurado o contraditório e a ampla defesa, sendo 
1 

que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA\ terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar 

e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade de a 'CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências 

acauteladoras. 

22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO: 

22.1 Fica eleito o Fórum da Comarca de Santa Luzia/MA pa~a dirimir quaisquer dúvidas a respeito do cumprimento 

do presente Contrato. 

23. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA-DA PUBLICAÇÃO: 

1 

23.1 O CONTRATANTE providenciará o envio do extrato de~e Contrato ao Diário Oficial da União e do Município, 

até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinat~ra, para que ocorra a publicação no prazo de 20 (vinte) 

dias consecutivos desta data. 

E, por estarem justos e contratados, lavrou-se o presente contrato, em duas vias em 

originais de igual teor e forma que, após lido e achado conforme, é assinado pelas partes, juntamente com duas 

testemunhas. 

Santa Luzia - MA,_ de ______ de __ 

~~~k 
Cleudimar Soares Uopes ~ 

Secretária Municipal dei Educação 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimentolda Educação Básica-FUNDEB 

Portaria nº 007 /2025 
CONTRATANTE 

1 

Felipe Alves de SQuza 
Secretário Municipal dJ Finanças 

1 

Portaria nº 005/~025 
CONTRATANTE 

xxxxxxxxxxxxx~ 
Número da DAP/tAF 

CONTRATADO 
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2º: -------------
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ESTADO DO MA~NHÃO 
i 

PREFEITURA MUNICIPAL ll>E SANTA LUZIA 
! 

ANEXtj Ili 
- 1 , 

DISPENSA DE LICITAÇAO PRECEDIDA DE CHAMADA PUBLICA Nº 001/2025 

MODELO DE PROJETO DE VENDA dE GENEROS ALIMENTICIOS DA 

AGRICULTURA FAMILIAR PAR-k ALIMENTAÇÃO ESCOLA 

Programa Nacional de Alimentação Escolar 
' 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMEN!TICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
1 

PARA ALIMENTAÇ~O ESCOLAR 

Identificação da proposta de atendimento ao edital de Chamada Pública n,!! 001/2025 

1 - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

A - Grupo Formal 

1. Nome do Proponente 2. CNPJ 

3. Endereço 4. Município 5.CEP 

6. Nome do Representante 7,CPF 8. DDD/Fone 
Legal 

9.Banco 10. N.!! da Agencia 11. N.!! da Conta Corrente 

B- Grupo Informal ou Fornecedor Individual ! 
1. Nome do Proponente 

3. Endereço 4. Município 5.CEP 

6. Nome da Entidade 7.CPF 8. DDD/Fone 
Articuladora 

C - Fornecedores participantes (Grupo Formal e Informal) 

l.Nome 2.CPF 3.DAP/CAF 4. N,!! da Agência 5. N.!! da Conta Corrente 

li - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1. Nome da Escola 2. CNPJ 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
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1 

1 

6. Nome do Representante e e-mail 

Ili - RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 

1.Nomedo 
Agricultor 
Familiar 

Total do Projeto 

2. Produto 

IV-TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO 

3. Unidade 

1 

1 

4. 
Quantidade 

S. DDD/Fone 

7.CPF 

s. 
Preço/Unidade 

Total Agricultor 

6. Valor Total 

1. Produto 2. Unidade 3. Quantidade 4. Preço/ Unidade S. Valor Total do Produto 

V - DESCREVER OS MECANISMOS DE ACOMPANHAMENTO DAS nNTREGAS DOS PRODUTOS 
! 

As mercadorias deverão ser entregues de acordo com o crono~rama da Secretaria Municipal de Educação, nas seguintes 
condições: 

- As mercadorias serão devolvidas no ato da entrega se não corre~ponderem à qualidade exigida na chamada pública. "Sendo 
vedado para vendê-los ou expô-los à venda por preço estabJlecido para os de mais alto custo ou entregar materiais 
impróprios ao consumo". · 

- Os gêneros alimentícios deverão ser de boa qualidade, com tam11nho médio padronizado. 

- As hortaliças deverão estar frescas, inteiras e sãs, no ponto de m~turação adequado para consumo. 

- As folhas deverão se apresentar intactas e firmes. Deverão estéir isentas de: substâncias terrosas, sem sujidades ou corpos 
estranhos larvas ou outros animais nos produtos e embalagens; sem umidade externa anormal e isentas de odor e sabor 
estranhos. 

VI - CARACTERISTICAS DO FORNECEDOR PROPONENTE (breve hi,tórico, número de sócios, missão, área de abrangência) 
1 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste pr~jeto e que as informações acima conferem com as 
condições de fornecimento 

Local e 
Data: 

Local e Data: 

Assinatura do Representante do Grupo Formal 

Agricultores Fornecedores do Grupo Informal qu 
Fornecedor Individual 1 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n!l! S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 

Fone/E-mail 

CPF: 

Assinaturas: 
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ANEXOIV 1 

DISPENSA DE LICITAÇÃO PRECEDIDA DE CH~MADA PÚBLICA Nº 001/2025 
1 

1 

1 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À(S NORMAS HIGIÊNICO-SANITÁRIAS 
1 

1 

1 

Eu, (Nome do produtor/grupo), devidamente cadastrado nJ (Número da DAP/CAF), Declaro(amos) para 
os devidos fins que os gêneros alimentícios a serem fomeiidos à Secretaria Municipal de Educação de 
Santa Luzia - MA, constantes no Projeto de Venda apr sentado para participação na Dispensa de 
Licitação precedida de Chamada Pública nº 001 /2025, atendem plenamente às normas higiênico­
sanitárias em vigor, nos termos da Resolução nº 06/FNDE/ D de 08 de maio de 2020 e Resolução-RDC 
nº 47, de 16 de março de 2006, quanto aos: i 

a) produto de origem animal; 

b) produto de origem vegetal processado; 

c) produto qualificado como Sustentável ou Orgânico. 
1 

Declaro(amos) ainda, que autorizo(amos) a Entidade Executora a realizar a inspeção sanitária dos 
alimentos, com vistas a verificar se as condições higiênito-sanitárias estão adequadas, inclusive, em 
visitas no local de produção, beneficiamento e armazenamehto. 

Local, __ / __ /_:_ 

Nome do produtor/grupo 
Número da DAP/ctAF 
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ANEXO V 

DISPENSA DE LICITAÇÃO PRECEDIDA DE CHAMADA PÚBLICA Nº 001/205 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELO CONTROLE DO ATENDIMENTO DO 
LIMITE INDIVIDUAL DE VENDA DOS COOPERADOS/ASSOCIADOS (GRUPOS FORMAIS) 

O(A) (nome do Grupo Formal) __________________ _, 
CNPJ nº ____________ _, DAP/CAF jurídica nº ___________ com 
sede neste ato 
representado(a) por (nome do representante legal de acordo com o Projeto de Venda) 

-------------~ portador (a) da Cédula de Identidade RG nº ______ , 
CPF nº ________ _, nos termos do Estatuto Social, DECLARA que se responsabilizará pelo 
controle do limite individual de venda de gêneros alimentícios dos Agricultores e Empreendedores de 
Base Familiar Rural que compõem o quadro social desta Entidade, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta 
mil reais) por DAP/CAF/ANO CIVIU ENTIDADE EXECUTORA referente à sua produção, considerando 
os dispositivos da Lei nº 11.947/2009 e da Resolução CD/FNDE nº 26/2013 que regem o Programa 
Nacional de Alimentação Escolar - PNAE e demais documentos normativos, no que couber. 

Local, __ / __ / __ 

Nome do produtor/grupo 
Número da DAP/CAF 
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ANEXO VI 

DISPENSA DE LICITAÇÃO PRECEDIDA DE CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2025 

MODELO DE DECLARAÇÃO DO AGRICULTOR FAMILIAR PRODUÇÃO PRÓPRIA GRUPOS FORMAIS 

Eu, ______________ representante da Cooperativa/Associação 
com CNPJ 

nº ______________ e DAP/CAF Jurídica nº _____________ _ 
declaro, para fins de participação no Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, que os 
gêneros alimentícios relacionados no projeto de venda são oriundos de produção dos 
cooperados/associados 

que possuem DAP/CAF física e compõem esta cooperativa/associação. 

Local, __ / __ / __ 

Nome do produtor/grupo 
Número da DAP/CAF 
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ANEXO VII 

DISPENSA DE LICITAÇÃO PRECEDIDA DE CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2025 

MODELO DE DECLARAÇÃO DO AGRICULTOR FAMILIAR 

PRODUÇÃO PRÓPRIA PARA GRUPOS INFORMAIS OU FORNECEDORES INDIVIDUAIS 

Eu, __________________________ _, 

CPF nº_____________ e DAP/CAF física 
nº-------------~ declaro, para fins de participação no Programa Nacional de 
Alimentação Escolar - PNAE, que os gêneros alimentícios relacionados no projeto de venda em meu 
nome são oriundos de produção própria. 

Local, __ / __ / __ 

Nome do produtor/grupo 
Número da DAP/CAF 
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ANEXO VIII 

DISPENSA DE LICITAÇÃO PRECEDIDA DE CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2025 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES DE IDADE 

(nome da empresa ou pessoa física ), inscrita no CNPJ nº _____ por 
intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a) ________________ _ 
portador (a) da Carteira de Identidade nº _____ e do CPF nº __________ _ 
Declara, para os devidos fins e especialmente para o processo nº 012/2025, não mantém em seu quadro 
de pessoal trabalhadores menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho, ou em serviços 
perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, trabalhadores menores de 16 
{dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

Local, __ / __ / __ 

Nome do produtor/grupo 
Número da DAP/CAF 

OBS: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
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A Prefeitura Municipal de Santa Luzia, Estado do Maranhão, por meio do seu 
Agente de Contratação, Portaria nº 023/2025, através do Processo nº 
012/2025, torna público aos interessados que realizará Dispensa de Licitação 
precedida de Chamada Pública, objetivando a aquisição de gêneros 
alimentícios de agricultores fumiliares e/ou demais beneficiários que se 
enquadrem nas disposições da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, por meio 
do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), destinados à 
elaboração da alimentação escolar para atender aos alunos matriculados na 
rede de ensino público municipal de Santa Luzia - MA, durante o período de 
2025, na forma da Lei nº 14.133, de lº de abril de 2021, Lei nº 11.947, de 16 
de junho de 2009 e Resolução nº 06, de 08 de maio de 2020 e suas alterações 
e demais legislações pertinentes. O recebimento dos envelopes de Habilitação 
e Proposta de Preço será a partir da publicação deste Aviso até o dia 
07/03/2025 às 13:30 horas (horário de Brasília) na Sede da Secretaria 
Municipal de Agricultura, Produção, Pesca e Abastecimento, localizada na 09 

- setembro, nº 491, Bairro Centro, Santa Luzia - Ma, CEP: 65.390-000. O 
-+,ditai e seus anexos estão à disposição dos interessados no endereço: 

https://santaluzia.ma.gov.br ou no SINC-Contrata, no endereço: 
https://www.tcema.tc.br/ ou poderá ser consultado ou obtido na sede da 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA, localizada na Avenida Nagib 
Haickel, s/nº, Centro, Santa Luzia, Maranhão, Brasil, sala de licitações, de 
segunda a sexta-feira, no horário de 07:30 as 13:30 horas, mediante o 
fornecimento de uma resma de papel A4. Santa Luzia - MA, 30/01/2025. 
Jarbas Costa Pereira. Agente de Contratação. Portaria nº 023/2025 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - MA 

DIÁRIO OFICIAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - AV. NAGIB HAICKEL,, CENTRO -
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outras normas aplicáveis ao objeto deste certame. O Edital e seus anexos estão à 
disposição dos interessados por intermédio de sistema eletrônico, qual seja 
https://www.licitapindaremirim.eom.br/; ou Portal da Transparência do Município ou 
poderá ser solicitado através do e-mail cpl.pindaremirim@hotmail.com ou no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

Pindaré Mlrím-MA, 30 de janeiro de 2024. 
ALEXANDRE COLARES BEZERRA JUNIOR 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO 

AVISO DE RETIFICAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N• 1/2025-PMPF 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N•. 043/2024-SEMINFRA. OBJETO: Contratação de 
empresa especializada para prestação dos serviços de adequação de estradas vicinais no 
município de Porto Franco/MA, nos termos do CONTRATO DE REPASSE N•. 
902709/2020/MAPA/CAIXA. Publicada no Diário Oficial da União na data de 29/01/2025, à 
página 195, Caderno de Terceiros. ONDE SE LÊ: "DATA DE ABERTURA: 14 de fevereiro de 
2025, às 09:00h (nove horas)". LEIA SE: "DATA DE ABERTURA: 21 de fevereiro de 2025, às 
09:00h (nove horas)". OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos estão à disposição dos 
interessados no sítio: https://licitanet.com.br/, https://www.gov.br/pncp/pt-br e 
https:f/transparencia.portofranco.ma.gov.br/, onde poderão ser consultados ou obtidos 
gratuitamente. Esclarecimentos adicionais poderão ser solicitados através do e-mail: 
cpl.portofranco@gmaíl.com. 

Porto Franco/MA, 3 de fevereiro de 2025. 
JONAS FIGUEIREDO BARROS 

Agente de Contratação 

AVISO OE CHAMADA PÚBLICA 

CHAMADA PÚBLICA N• 001/2025-CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 045/2024-SEMED 

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA N.• 001/2025 - O Município de Porto 
Franco/MA, comunica aos interessados que está procedendo à CHAMADA PÚBLICA, para 
fins de habilitação dos fornecedores e recebimento das propostas para Aquisição de 
gêneros. alimentlcios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o 
atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, em conformidade com 
a Lei n.• 11.947/2009, Resoluções FNDE N.• 06/2020, N.• 20/2020, N.• 21/2021, N.• 
02/2023 e Lei Federal N.• 14.133/2021. ENTREGA DOS ENVELOPES: de 06/02/2025 a 
27/02/2025 das 08h00min às 13h00min. ABERTURA DOS ENVELOPES: 27/02/2025 às 
15h00min. ENDEREÇO: Praça Demétrio Milhomem, níl 10, Centro, Porto Franco/MA. 
OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados, de 2• 
a 6ª feira, em dias úteis, no horário das 08h00min {oito horas) às 13h00min (treze horas), 
na Comissão Permanente de Licitação • CPL, localizada na Praça Demétrio Milhomem, nº 
10, Centro, Porto Franco/MA, disponibilizados nos sítios: 
http://www.transparencia.portofranco.ma.gov.br/ e htt.ps://www.gov.br/pncp/pt-br e onde 
poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos adicionais no endereço 
supra ou pelo e-mail cpl.portofranco@gmail.com. 

Porto Franco/MA, 3 de fevereiro de 2025. 
JONAS FIGUEIREDO BARROS 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RAPOSA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N• 4/2025 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N• 004/2025. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N• 140/2024. A Prefeitura Municipal de Raposa/MA, por meio de seu 
Secretário Municipal de Administração e Planejamento, nomeado pela Portaria GP nº 
002/2025, torna público aos interessados, que realizará às 09h00min (nove horas) do dia 
19 de fevereir'O de 2025, através do Bolsa Nacional de Compras-BNC, sítio: bnc.org.br, 
licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento 
MENOR PREÇO, POR LOTE, objetivando a aquisição de Triturador Móvel com Peneira 
Rotativa Portátil, de interesse da Secretaria Municipal de Agrícultura·SEMAG, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos, tudo em 
conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores; da lei 
Complementar n• 123/2006, alterada pela Lei Complementar n• 147/2014 e pela Lei 
Complementar 155/2016; Decreto Municipal n2 169/2023; demais normas regulamentares 
pertinentes à espécie; e, ainda pelas exigências do Edital e seus Anexos, que poderão ser 
consultados e adquiridos, com antecedência mínima de 08 (oito) dias úteis, da abertura do 
certame, no endereço eletrônico acima e sítio: https://www.raposa.ma.gov.br/. 

Raposa/MA, 31 de janeiro de 2025. 
GESIEL GOMES BRAZ 

Secretário Municipal de Administração e Planejamento 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PRECEDIDA DE CHAMADA PÚBLICA N•· 1/2025 
A Prefeitura Muhicipal de Santa luzia, . Estado do Maranhão, por ·meio ~o 

se~ Agente de COntrataç~o, Portaria n@. 023/2025# através do Processo n!l" 012/2Q.2S, 
torna público aos interessado.s que realizará Dispensa.-- de Licitação precedida de 
Chamada Pública, objetivando ·a aquisição de gêneros alimentícios de agricultores 
familiares e/ou demàls beneficiários que se enquadrem nas disposições da · Lei n~ 
11.326, de 24 de julho de 2006, por meio do Programa Nacional de Alimenfação 
Esco~r (PNAE}, destinados à ,;?laboração da alimeritação. eSCofar para atender aos 
alunos -matrículados na rede ~e ef1sino púbflco mun~c:ipal. dé Santa Luzia - MA, durante 
o período de 2025, na forma da Lei n• 14,133, de 1• de abril de 2021, Lei n• 11.947, 
de 16 ·de junho de 2009 e Resolução nº 06, de 08 de maio d.e 2020 e suas alterações 
e . demais legislações pertiri~h_tes. o recebimento- dos -envelopes de H~bUitaÇão e. 
Proposta de Preço será a partir da publicação deste Aviso até o dia 07/03/2025 às 
13:30 horas (horário de Bta~ilia) na Sede da secretaria- Municipal de Agricultura, 
Produção, Pesca e Abastecime11to, localizada na 09 de ~terribro, n2 491, Bairro ·centr:o, 
Santa_ luzia - Ma, CEP: 65.390-000. O Edital e seus anexos estão à disposição_. dos 
intereSsados no endereço: h~ps://santaluzia:ma.gov.br ou no SlNC-COntrata, _no 
endereço: https://www.tcema.tc.br/ ou poderá ser consultado ou obtido na sede da 
Prefeitura Municipal de Sarita Luzia/MA, localizada na Avenida Naglb Halc~el, s/n•, 
Centro, Santa luzia, Maranhão;· Brasil, sala de licitações, de segunda a sexta-feir~ no 
horário de 07:30 as 13:30 horas, mediante o fornecimento de uma resma de pa"p-e1 
A4. 

santa Luzla~MA, 30 de jan~iro de 2025. 
JARBA5 COSTA PEREIRA 
Agente de· Co.ntr.atação 

Este documento pode ser verificado no endereço eletr6nico 
http://www.in.gov.br/autffntiod~de.html, pelo código 0530202S020400221 

ISSN 1677-7069 N• 24, terça-feira, 4 de fevereiro de 2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITERIA DO MARANHÃO 

EXTRATO DE CONTRATO CC N' 27 /2024 

CONTRATADO: PADRAO OBRAS DE URBANIZACAO E PROJETOS LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o n 20.735.B65/0001-03, com sede na Q L2 (CJ CAMINHO DA 
ALVORADA), 13, Bairro Joao XXIII, Cep.: 64.200-970, Parnaíba - Piauí. OBJETO: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORMA DO CRAS / 
ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SUAS 
NO MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO - MA. VALOR CONTRATADO R$ 
251.174,21 {Duzentos e cinquenta e um mil cento e setenta e quatro reais e vinte e um 
centavos)., Recursos Próprios e Federais. Dotação Orçamentária: 08.0064.2179.0000 -
MANUTENÇÃO DO PAIF/CRAS 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES. RECURSO: MINISTÉRIO 
DO DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, FAMÍLIA E COMBATE FOME - TRANSFEREGOV 
ANO PROPOSTA 060645/2023. VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses. 

EXTRATO DE CONTRATO N' 20250113002 CC 29/2024 

CONTRATO CC N' 029/2024. CONTRATADO: IC EMPREENDIMENTOS E SOLUCOES LTDA, 
pessoa Jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n 30.606.368/0001- 69, com sede 
na ROD MA 034 KM 04, 1500, Sala 02, Bairro Paxicá, Cep.: 65.580-00(1, Tutoia - Maranhão. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇAO DOS SERVIÇOS DE 
CONCLUSÃO DAS ESCOLAS DO FNDE NOS POVOADOS: BARREIRAS, JAPÃO E BARRA DO 
SITIO ND MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO - MA. VALOR CONTRATADOR$ 
R$ 2.295.300,00 ,Dois milhões duzentos e noventa e cinco mil e trezentos reais), Recursos 
Próprios e Federais. Dotação Orçamentária: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: SEC. MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIAS, TECNOLOGIA E; ELEMENTO: OBRAS E INSTALAÇÕES 4.4.90.51; 12 
0038 - PRESERVAÇÃO DE EDIFICAÇÕES 12 0038 1036 0000 - REFORMA DE UNID. ESCOLAR 
DO ENS. FUNDEB RECURSO: FEDERAL/FNDE - TERMO DE COMPROMISSO: 167479 - PRÉ 1D 
83466, 82746, 83526. VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses. 

EXTRATO DE CONTRATO N' 20250113003 CC 30/2024 

CONTRATO CC N' 030/2024. CONTRATADO: SAGA ENGENHARIA E PARTICIPACOES LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o no 18.882.626/0001•34, com sede 
na Av Honorio de Paiva, 1135, Bairro Piçarra, Cep.: 64.015-125, Teresina - Piaul. OBJETO: 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONCLUSÃO DAS 02 (DUAS) CRECHES/PRÉ-ESCOLA DA 
EDUCAÇÃO INFANTIL, TIPO B - FNDE NO POVOADO: PASSARADA E JARDINS2, NO 
MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA RECURSO: FEDERAL/FNDE. VALOR 
CONTRATADO R$ R$ 5.368.269,50 (Cinco milhões trezentos e sessenta e oito mil e 
duzentos e sessenta e nove reais e cinquenta centavos}, Recursos Próprios e Federais. 
Dotação Orçamentária: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIAS, TECNOLOGIA E; ELEMENTO: OBRAS E INSTALAÇÕES 4.4.90.51.00; 12 0038 -
PRESERVAÇÃO DE EDIFICAÇÕES 12 0038 1036 0000 - REFORMA DE UNID. ESCOLAR DO ENS. 
FUNDEB RECURSO: FEDERAL/FNDE - TERMO DE COMPROMISSO: 167479 - PRÉ 1D B3466, 
B2746, 83526. CONSTRUÇÃO E REFORMA DE CRECHE - 12 365 0038 1042 0000 OBRAS E 
INSTALAÇÕES 4.4.90.51.00. VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses. 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
CONCORRÊNCIA N• 27 /2024 

O Município de Santa Quitéria do Maranhão - MA. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORMA DO CRAS / 
ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SUAS 
NO MUNICIPIO DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA. ADJUDICA E HOMOLOGA: 
PADRAO OBRAS DE URBANIZACAO E PROJETOS LTDA, pessoa jurldica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o n• 20.735.865/0001-03, com sede na Q L2 (CJ CAMINHO DA 
ALVORADA), 13, Bairro Joao XXIII, Cep.: 64.200-970, Parnaíba - Piauí, com o valor global de 
R$ 251.174,21 {Duzentos e cinquenta e um mil cento e setenta e quatro reais e vinte e um 
centavos). 

Santa Quitéria do Maranhão - MA, 10 de janeiro de 2025. 
ANTONIO ADILSON DE SOUSA MEIRELES 

Secretário de Finanças 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
CONCORRÊNCIA N• 29/2024 

O Município de Santa Quitéria do Maranhão - MA. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA para A EXECUÇÃQ DDS SERVIÇOS DE CONCLUSÃO DAS ESCOlAS 
DO FNDE NOS POVOADOS: BARREIRAS, JAPAO E BARRA DO SITIO NO MUNICÍPIO DE SANTA 
QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA. ADJUDICA E HOMOLOGA: IC EMPREENDIMENTOS E 
SOLUCOES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
30.606.368/0001-69, com sede na RDD MA 034 KM 04, 1500, Sala 02, Bairro Paxicá, Cep.: 
65.580-000, Tutoia - Maranhão, com o valor global de R$ 2.295.300,00 (Dois milhões 
duzentos e noventa e cinco mil e trezentos reais}. 

Santa Quitéria do Maranhão - MA, 10 de janeiro de 2025. 
ANTONIO ADILSON DE SOUSA MEIRELES 

Secretário de Finanças 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
CONCORRÊNCIA N• 30/2024 

O Município de Santa Quitéria do Maranhão - MA. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONCLUSÃO DAS 02 ( 
DUAS) CRECHES/PRÉ (ESCOLADA EDUCAÇÃO INFANTIL TIPO B - FNDE NO POVOADO: 
PASSARADA E JARDINS2, NO MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA. 
ADJUDICA E HOMOLOGA: SAGA ENGENHARIA E PARTICIPACOES LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 18.882.626/0001-34, com sede na AV HONORIO 
DE PAIVA, 1135, Bairro Piçarra, Cep.: 64.015-125, Teresina • Piauí, com o valor global de R$ 
5.368.269,50 {Cinco milhões trezentos e sessenta e oito mil e duzentos e sessenta e nove 
reais e cinquenta centavos). 

Santa Quitéria do Maranhão - MA, 10 de janeiro de 2025. 
ANTONIO ADILSON DE SOUSA MEIRELES 

Secretário de Finanças 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO MARANHÃO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

9' TERMO ADITIVO DE PRAZO /TOMADA DE PREÇO N•. 004/2022 - CPL CONTRATO N2: 
330/2022. PROC. ADM. N': 0405221345/2022. contratante: Secretaria Municipal De 
Administração E Finanças De Santana Do Maranhão/Ma, Inscrita No Cnpj: 
Ol.612.830/0001-32. contratada: albatroz construções ltda, inscrito no cnp: !~~::s:1

ii~~~t~i~,i~bJ:~~: e::cu~ã::1~osª~!~~oide p;~:r~~~\~~ãt~s&~~~ nci~~~!ºru~a~ 
no município de santana do maranhão. permanecendo em pleno vigor as demais cláusulas 
do aludido contrato que não foram alteradas. prazo aditivado: 26/12/2024 a 

~:{,~¾}sº~i~i~~~ç~~n~!~ªembi!f;b~~ fi.J:f.8:~.}8il8888 p'a°v7~~~\!~ã~ ;:táYii;~J!ºru~~ 
e/ou avenidas. data da assinatura 95! termo aditivo do contrato: 26 de dezembro de 2024. 
base legal: art. 57, inciso ii da lei 02 8.666/93. signatários: pela secretaria municipal de 
administração e finanças de santana do maranhão/ma, assina a sr2 marcos fabricio da 
conceição lima, secretário municipal de administração e finanças. 

Documento assinado digitalmente conforme MP n!I 2.200-2 de 24/08/1001. •Lru: 
que Institui a lnfraestnrtura de Chaves Públicas Bras1\t!1ra - !CP-Brasil. ~ 
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PREFEITURAMUNIOPALDE MARAJÁ DO SENA-MA 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N" 001/2025 -
SRP. A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAJÁ DO SENA- MA, 
sito na Av. Dep. César Bandeira, s/n, Centro, Marajá do Sena - MA, 
torna público, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO ELE-
1RÔNICO, pelo critério de julgamento Menor Preço por Item, no dia 
18/02/2025, às 09h:00min (Horário de Brasília), tendo por objeto o 
Registro de Preços para eventual contratação de empresa para o forne­
cimento de gêneros alimentícios destínados a merenda escolar da rede 
pública de ensino de Marajá do Sena- MA, conforme edital e anexos. 
O Edital poderá ser obtido gratuitamente nos sítios www.marajadose­
na.ma.gov.br e www.licitamarajadosenama.com.br. Esclarecimentos 
adicionais poderão ser realizados de forma eletrônica no Portal de Com­
pras ou via e-mail contratacaopmms@gmail.com / licitacao@marajado­
sena.ma.gov.br. Marajá do Sena - MA, 30 de janeiro de 2025. Pablo 
Daniel Vital Barros, Secretário Municipal de Educação e Cultura. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2025 - SRP. A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MARAJÁ DO SENA-MA, sito naAv. Dep. Cé­
sar Bandeira, s/n, Centro, Marajá do Sena - MA, torna público, que 
fará realizar licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, pelo 
critério de julgamento Menor Preço por Item, no dia 18/02/2025, 
às 14h:00min (Horário de Brasília), tendo por objeto o Registro de 
Preços para eventual contratação de pessoa(s) juridica(s) especiali­
zada na prestação dos serviços de locação de veículos destinados ao 
transporte escolar do município de Marajá do Sena - MA, conforme 
edital e anexos. O Edital poderá ser obtido gratuitamente nos sítios 
www.marajadosena.ma.gov.br e www.licitamarajadosenama.com.br. 
Esclarecimentos adicionais poderão ser realizados de forma eletrô­
nica no Portal de Compras ou via e-mail contratacaopmms@gmail. 
com/ licitacao@marajadosena.ma.gov.br. Marajá do Sena - MA, 30 
de janeiro de 2025. Pablo Daniel Vital Barros, Secretário Municipal 
de Educação e Cultura. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2025 - SRP. A PREFEITURA 
.MUNICIPAL DE MARAJÁ DO SENA-MA, sito naAv. Dep. Cé­
sar Bandeira, s/n, Centro, Marajá do Sena - MA, toma público, que 
fará realizar licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, pelo 
critério de julgamento Menor Preço por Item, no dia 19/02/2025, às 
09h:00min (Horário de Brasília), tendo por objeto o Registro de Pre­
ços para eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o forne­
cimento de combustíveis e derivados de petróleo de interesse desta 
Administração Municipal de Marajá do Sena - MA, conforme edital 
e anexos. O Edital poderá ser obtido gratuitamente nos sítios www. 
marajadosena.ma.gov.br e www.licitamarajadosenama.com.br. Es­
clarecimentos adicionais poderão ser realizados de forma eletrônica 
no Portal de Compras ou via e-mail contratacaopmms@gmail.com 
/ licitacao@marajadosena.ma.gov.br. Marajá do Sena - MA, 30 de 
janeiro de 2025. Eduardo Andrade Lima, Secretário Municipal de Ad­
ministração, Planejamento e Finanças. 

CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2025. A PREFEITURA MUNICI­
PAL DE MARAJÁ DO SENA, com sede na Avenida Deputado César 
Bandeira, s/n, Centro, Marajá do Sena, Estado do Maranhão, toma 
público, para conhecimento dos interessados a CHAMADA PÚBLI­
CA para aquisição de gêneros alimentícios, diretamente da agricul­
tura familiar e do empreendedor familiar rural ou suas associações/ 
organizações destinados ao Programa Nacional de Alimentação Esco­
lar - PNAE, conforme § 1 ° do Art. 14 da Lei nº 11.94 7 /2009 e Resolu­
ções do FNDE relativas ao PNAE. A documentação de habilitação e 
o Projeto de Venda deverão ser entregues até às 14h:00min (quatorze 
horas) do dia 24 de fevereiro de 2025 no endereço retro. O Edital 
poderá ser obtido gratuitamente no sítio www.marajadosena.ma.gov. 
m:,. pelo e-mail contratacaopmms@gmail.com / licitacao@marajado­
sena.ma.gov.br, ou no endereço supra. Esclarecimentos adicionais no 
endereço e e-mail retro mencionados, de 2° à 6° feira, das 08h:00rnin 
às 12h:00min. Marajá do Sena - MA, 30 de janeiro de 2025. Pablo 
Daniel Vital Barros, Secretário Municipal de Educação e Cultura. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES 
DO NORTE-MA 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025. 
O Município de Matões do Norte - MA, através da Secretária Municipal 
de Administração e Fínanças por intermédio da Secretária Municipal, 
toma público, que realizará às 08:30 (oito horas e trinta minutos) 
do dia 20 de fevereiro de 2025, licitação na modalidade Pregão Ele­
trônico, na plataforma LICITANET www.licitanet.com.br. OBJE­
TO: Contratação de empresa para fornecimento de Gás GLP botijão 
13kg e Vasilhame de Gás GLP botijão vazio de 13kg, para atender 
as necessidades das Secretarias Municipais de Matões do Norte/MA. 
EDITAL: O presente edital estará à disposição dos interessados nos 
seguintes locais: Portal da Transparência do Município: www.ma­
toesdonorte.ma.gov.br, Portal do PNCP https://pncp.gov.br platafor­
ma LICIT ANET www.licitanet.com.br podendo ainda ser solicitado 
através do e-mail: cplmatoesdonorte.rna@hotmail.com. bem como 
ser retirado pessoalmente no Setor de Licitação, localizado na Av. 
Dr. Antonio Sampaio, nº 100, Centro, CEP: 65.468-000. 03 de feve­
reiro de 2025. Marlene Serra Coelho - Secretária Municipal de 
Administração e Finanças. 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2025. 
O Município de Matões do Norte - MA, através da Secretária Munici­
pal de Administração e Finanças por intermédio da Secretária Muni­
cipal, torna público, que realizará às 14:30 (quatorze horas e trinta 
minutos) do dia 20 de fevereiro de 2025, licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico, na plataforma LICIT ANET www.licitanet.com. 
br. OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de gêneros ali­
mentícios em geral para atender as necessidades das diversas Secretarias 
da Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA.EDITAL: O presente 
edital estará à disposição dos ínteressados nos segi.úntes locais: Portal 
da Transparência do Município: www.matoesdonorte.ma.gov.br, Portal 
do PNCP https://pnc_p.gov.br platafonna LICITANET www.licitanet. 
com.br podendo ainda ser solicitado através do e-mail: cplmatoes­
donorte.ma@hotmail.com. bem como ser retirado pessoalmente no 
Setor de Licitação, localizado na Av. Dr. Antonio Sampaio, nº 100, 
Centro, CEP: 65.468-000. 03 de fevereiro de 2025. Marlene Serra 
Coelho - Secretária Municipal de Administração e Finanças. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - MA 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO PRECEDIDA DE CHA­
MADA PÚBLICA Nº 00 l/2025A Prefeitura Municipal de Santa Lu­
zia, Estado do Maranhão, por m<::io do seu Agente de Contratação, 
Portaria nº 023/2025, através do Processo nº 012/2025, toma público 
aos interessados que realizará Dispensa de Licitação precedida de 
Chamada Pública; objetivando a aquisição de gêneros alimentícios de 
agricultores familiares e/ou demais beneficiários que se enquadrem 
nas disposições da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, por meio 
do Programa Nacional de Alinientação Escolar. (PNAE), destinados 
à elaboração da alimentação esçolar para àtender aos alunos matri­
culados na rede de ensino público. municipal de Santa Luzia - MA, 
durante o período de W25, nafonna da Lei nQ 14.133, de 1° de abril 
de 2021, Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009 e Resolução nº 06, de 08 
de maio de 2020 e suas alterações e demais legislações pertinentes. Ore­
cebimento dos. envelopes de Habilitação e Proposta de Preço será a partir 
da publicação deste Aviso até o <lia 07/()3/2025 às 13:30 horas (horário 
de Brasília) na Sede da S~cretariaMunicipal deAgricultura, Produção, 
Pesca e Abastecimento, localizad;,i na 09 de setembro, nº 491, Bairro 
Centro, Santa Luzia~ Ma, CEP: 65.390-000. O Edital e seus anexos 
estão à disp.osição dos interessâdos no endereço: https://santaluzia. 
ma.gov.bt ou no SINCsContrata; no endereço: https://www.tcema. 
tc.br/ ou podera ser consultado. ou obtido na sede da Prefeitura Muni­
cipal de Santa Luzia/MA, localizada na Avenida Nagib Haickel, s/nº, 
Centro, Santa Luzia, Maranhão;. Brasil, sala de licitações, de segunda 
a sexta-feira, no horário de 07:30 as 13:30 horas, mediante o forne­
cimento de uma resma de papelA4. Santa Luzia - MA, 30/0172025. 
Jarbas Costa Pereira. Agente de Contratação. Portaria nº 023/2025. 



Devern ser r-ecuperados 62,l 1·1ectares desrnatados nas Tis Por-quinrios, já denHr-cada, e 
cJos Car,ela /\pãnjekr-a, com demar·cação em análise 

o Ivíinis1t,fio Ptíblico Federal 
(\-lPV) ohtevt-" a condl'na~·ão 
do:-;; H'.~,pon.s.:ívd~ pt:lo ck•s­
md1<1wento irrcç_ula1 em 

t!!!!:: /1rr:u que ~e ~obn.::pOt~ à:,; Terra,; 
i!1digl·1ws :T\sj Porquinhos I:' Porqu.i-­
! 1 i 111· ... <lo,; ( ,:rnela--1\nü11jekra, situmlas 
no:-. municípios ma~anhenses tk Bar­
ra do Corda; h:rn:.mdo Falcão, Grajaú, 
l·ormo-.u da Serra Negra e Miraclnr. A 
primeira Tl jcl (l'\'t ':>ua üemarca~~ão 
l1(JJllologada e a segunda aguarda 
conrlusão de processo judicial sobre 
rl'hltivo à demarcaçào, que tramita no 
',np1:r1nuTribual federal lSTFJ. 

A conderu.iç~10 foi obrída pelo :v1PF 
t'111 ação proposta na Ju~tiça Federal 
cmi,ra o estado do i\íaranhéo e uma 
cn1pres~:i siderúrgica rnaranhe11se, 
n.•i,ponsr.tvel por desmatar 62,7 hecta­
H)S de vegotuçüo anw.zémica da reg.if-ío 
',cm autorizrH;üo dn Instituto Brasilei­
ro do M(:;io Ambicntl! e dn!.::i Recursos 
t\<.1turais Renováveis (IbamaJ. A sen­
tença acatem os pedidos do MPF e de­
clarou nulas. as lkenças ambientais. e 
auto1ín1çüc~ de supressáu vegetal ex-

p,.:>didas pda Secretaria de E:-,tadu du 
l\:1do Ambiente e Hecursos Katurais 
! Sí.!m ai relativa:,:;. i1', Tb en1 que-,rão. 

.\ L·rnpre~a foi condenada a nf10 
praticar atividades poluidoras l'm 

urna fo.zenda dt• sua propriedade na 
qnal ocorn:·u o desrnatan1ento. e a in­
terromper o funcíonainento de qual­
qtH~r equ ipamenl.O utilizado para des­
flnrestanwmo ou qualquer outra pri.l­
tica que ocasione dano ao nieio ambi­
ente. A fazenda está siruada em árl:!a 
na qual e~tá em curso revisão da de­
marcação, pma ampliação da TI. Al6m 
disso, a empresa cerá que realizar are­
cornposi~·õo t:' restauração Horestal da 
ürea desmntmla. Já o estado tlo .Mara­
nhito foi condenado a nâo emitir novo 
Jicenciarnento ambiental ouqtJalqLH:>r 
a!o autorizativn referente à 1:frea de" 
rnarcad.a da TJ Porquinhos do$ Canela 
Apânjekm, es.pecialmente em favor da 
l'mpresa siderúrgica, até> o trânsilo em 
julgado do Recurso Orcliná1io em 
Mandado de Segurança (ROMs·1 
29.5,.f:2. No julgamento do ROMS, em 
2014, o STF decidiu pela anula,;ão da 

Portaria do Ministério da Justiça tflv1J) 
nº :1.SOB/20W), que hm•ia dBmarcado a 
ll, rnas foram apretJl'ntado.c., embar­
go-, de cJet:1oraçâ() contrn a ctecisf10, 
que ainda n/10 tr)rarn julgados. /\lém 
disso, o estado ter.:1 quP acornpanhar o 
cumprirnento imegral da obrigac,:âo 
da empresa em fazer reflore~tamento. 

E1tte1ula o C11s0 - A siderúrgica ar­
gumPntou qw:- a demarcnção da Terra 
lndígl:na Porquinhos dos. Canela­
ApánjL~kra foi anulada pelo Suprerno 
Tribunal Ff'deral (STF), invalidando a 
obrigatoriedade de licenciamento 
ambiental pelo lhama. A empresa de­
fendeu a legalidaiJ.1:, de suas ativida­
des, afirmando que possui DS autori­
zaçües necessúrias emitidas pela Se­
ma. O esrado do !v1aranhão alegou 
que, a partir da decisão do STF que 
havia anulado a demareaçào. pod(~ria 
renov:u as !ic(:•nças ambientais sem 
precisar tb aprovação da Funai E' do 
lhama. No entanto, o MPF ressaltou 
que os direitos dos povos indígenas 
~obre suas terras são garantidos µela 
(;onstituição Federal. 

/Jcmçasde~an:ecldasestãoineg.lates 

\la ,-;entença, a Justiça Federal eles- vas sufkienles para demonstrar o 
tflr.:ou que as llcC'nças de operação desmatamento da área, que eslá em 
co 11n•dldas pela Sema à empresa, em proce~so de revisão para inrorpora~ 
:~o l J e 201 :1. estào irregulares, na me-• çâo à Tl. 
didat~m qttl'. à época, a TI Porquinhos A ação foi proposta no âmbito Uo 
d(is C.aneb.·Apànjekra já estava dt>- Projeto J\1nazônía Protege da 4ª Cà­
tnarcada u nào havia decisão afastan- nwra de Coordenai;ão e Revisáo (4·• 
do d validade da portaria de demarca•• cem do MPf~ especiaHzada em meio 
\;üo da Tl, expf:dida em 2(H)9. Dessa ambiente t.: patrimônio cultural, ten., 
h,rrm1, (1 Ju..,tiça considerou que o li- do o Ib~nna e a Fundação Kacinnal 
cencimnento omhiental deveria u•rsi- dos Povos Indígenas. (Funai) atu~1do 
dr, processmio pelo Ibama. Inclusive, como assist(::ntes do 1\:[PF no prnres­
a altl'raç~to do Cadastro A1nbiental so. 
Hurn! (CAR) úa fazenda, para retirar a 
pane do imóvel sohreposta à Tl Por­
qululius, cuja dernarca(ão já huvia si­
do lH1mologacta, í,Ú foi realizada em 
2017, dt· forma que o licenciamento 
r1rnl1iental nào poderia ter sido feito 
pela :')l'lll~i. 

:"~t11.'(1so (•m análíse, nào h;i contro­
vt,r:-.ia quanto ao dano ambiental cau­
sado na [Ü'(::::-1 d1Jscrita no Demonstrati­
vo de Alternyüu na Cobertura Vegetal. 
t'l•.:ilizado 1:•n:1. julho de 20W, que com­
provou o destlorestamento de 6~,652 
!Jeclüref..i. As imagens de satélite e <loH 
nunento~ produzidos pelo lbarna e 
pch1 1\.1inbt(~rio Público Federal foram 
con<.iidcradas pela Jusliça ron10 pro .. 

Condenação 
Al(·m das obríga<Jh:'S já cilada~. a 

Jt1sti~·a /<edernl ctete;•rminottàt•mpresa 
qtte elabore a apresente um Projeto de 
Rcni:pernçüo de Area Degradada 
(PHAD) ao drgào ambiental compe .. 
tente, no ca~o o lhama, em até 90 dfos. 
O projeto também deve ser apresen~ 
tado ao :\1PF e conter cronograma, 
cu1n etapas definidas, não superiores 
a um ano, sob pena de multa diária de 
H$ 500 em caso de atraso injustifica­
do. 

Se a (•mpresa não cumprir com a 
obrigação de recupt>rar a área, deverá 
pagar H$ G72.98b,30 mil, valor este 

que serú corrigido monetariamente 
desde o mumt:.•nto cJo dano ambiental. 
Por fim, foi determinada a imediata 
proibiçào de plantação, con11~rcio de 
produtos agrícolas, rnad('iras ou pas­
toris, indu~ive bovinos, na resp<;~ctiva 
~irea. 

Projeto Amazônia Protege da 
4ªCCR/MPF 

O projeto tem como objetivo pro­
mover a responsabilizat.;ão ambiental 
civil dos autores dê desrnatainentos 
ilegais na Floresta Amazônica, bus­
cando a reprnação de d.anos e o ünpe­
dimemo lla regularizaçüu fu:.u.i.üiria 
lÍl' ~1.reas recérn-desmatadas ilegal­
mente, por meio da instauraçào de 
inquéritos civis e, em seguida, propo .. 
sic,:ào de açües civis ptJblicas tACP) na 
primeira eu:tpa do projeto. A iniciativa 
bw-,ca t:ornbater o desrnatamentú ile­
gal na FloresrnAmazônica, utilizando 
urna abordagem inovadora, que alia 
tecnologia e a,·ücs jurídicas ao adotar 
uma metodologia de trabalho qne uti­
liza imagtms de satélite e dassitlca­
~·ües de Úndos públicos para í<lentifiN 
car l' combater desmatamento~ ílt."­
gais que ultrapassam 60 hectaf(:'s. 
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,i,i AJlmMt.,.,'ilo l:.soo:ar •• PNAE. 03 p'Odllt,l•·n~ irll~esMd~ d«vr-r:,,c, llpretl!OIM o; rlocwm<m\•lf· m• 
hDbllilllÇllo" P,nj<,t<> dft V""l'la ""' ll <hú :2!: ,1,, f«VP,r,.-.,,.., ri<! Zll25. riM a~:OO>, <'IS 1i I]') ,1,; :,,,r:o,IM:'O 
Munir.IP~ ,i,,. Edurar;lkl, Cl'ffir.i.\. T--=nok,gfa e !nir.õi,;:lio • SEMl:.C:Tl na Di<''<'r>& "~ Lt.>(lltljr.;; >,l':,~<la na 
A\1.-,~0a 1•t1aMN,;. N• 1~~fl, CMtn,, nffli.!<1M,:nlrlj;i!,.l,md,:,a""""turad1111nv..io<lfmmrl1i :!fi(WlfNl':rr.im 
da ~O.t~ '"'C!).l)llh M oode (ln Pr<l(e<lur11 ,.twn~:d. S.r~o:, Nc'>ll,n, mõJJd,; "ª Pmç., f-nim rn B~~-,,.,, s:1-,. 
ÇfJ(Jtl\'l, no Munir"Jplo llf> (:adi\ <h'. ~~® !li'!Ol',j)~,oo dQb11t1"'111>rtffl <llslmt,,,., ~"ndll un, d<1 ;1;,,,,.,ntm¼<;,~r­
HAS!lJTAÇÃ.O r t"ltro d .. PROPOSTA DF. PRF.ÇOS A,i pmrJm;t.,s sn,a" ,.,,..<lb,U<>s 11111 de,~ ""W";f>W· 
iaoudno kllln!lllc4doero,!k,,rme.> cha.'Yl<ldil Cl/1.025.Ai!'!t"9<a da E<fi'.ul e ~u,;u•= c-.• timlo d,1;9,.mt.,% "" 
m1.1,ar dn 1n1'ornrnÇO,:adn f'refP.nmn. ti~ oomi, no ~llguhte ende~ "ifflrôn:f:o https /lwvffl codr: ma ,.w•· 
!)(. Cr:dó,MA, 03 "" ieYerelm de 2(125 RICARDO ARAUJO TOFIRE:S . Sl:cCRt=:rAmo MliN•Cir>Al n~ 

l:.OlJCAÇÃO OIÉNCll\ l'ECNOLOOIAê INOVAÇÃO 

() 
eneva 

/!1 E.neva 3.A .. torna pLmi,u1 qut· mcebe'.l, ,i:êi Secr~,,.w,a •:l~· l?.stHd:> ::i,: M~;,. t,r,ib:H~t•l 

e dos Recursos Narur.:fr;; - SEM.\. a Licanç.a Previa da f-"('lf-ir'ilçâo 11'' IO!:',\l:?·.:fü/.024. 

Pr,x:nr;s~n" 24040021203!2024. p;;ir3 ;-, «ijv;d;.KlG d,1 p,~rú;,.,içGo de ;:,?Ç[J·> 0<r,i('réi10w;:s 

no Glor.o PN•IT-11B, C1d t'Jac1.,1 :10 Rio r.foa:1:11, M.,;,;>nr.~1,~ 

HOSPITAL ESPERANÇA S/A - UDI AMBULATORtO, CNPJ 
02.284.062/0010-99, toma público que REQUEREU juntn a 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMMAN!, a Renovação de 

Licença de Operação (RLO), protocolo n" 26101,000167/2025, para 

o empreendimento comercial e de serviços, cuja atividade consiste 

no atendimento médlr',o-ambu!atorial, iocalizado na Av Prof. Carlos 

Cunt1a, QD 07, salas 201 a 215, Medical Center Jaracaty -· Bairro· 

Jaracaty- CEP: 65076-820. 

AVISO DE LICITA.ÇÁO 
PREGÃO l:l.~ÔNl!~O N" OOGJ202S 

f'ROCl.:SSO A0MINIS1'RAYlVO N" 04!11129Z4 

0 M1.1rih:lpl1> deMltoidot, fifi f.Blfidf.l do M$\Jflhfü:1, ~omun!c:i. oos lnt~1"55/H1oo r.roi, "'oltwm llr~o 
na morl11!k111dB Pffl{t!\n F:lffin'lnic,<> 1m di:.I 18 d.., fm1..,,rmro dB ::lfl25 à~ O!l.30 h,~r;i!,. lmr;lfl() ls>L'.>.ll 
obJMmmdo r, Ragi~tro dt'! Prr~-.~ pl!Om rJOntwl;lçrJQ da ,ar11µ,\'m11 ,~,nu'l1Jli.-.i.1d,1 rur.J "forr•m;jmf,rrltJ do 
ágllfl rnim~rn! !alfn ijillll'l'IM pltl.i'.11(.'0 de 20 (11Uile) lllr<.>s /j fj/IB dB r~lnl;A G!P dt.1 15 !<r1, H blJJ)(j r)totrr.,;.-,; 
r,ar.i o\Upri! a'a\ nece,cidAde& das Soc:retarf~ M•Hl•C~si!i do Mun,t:ip:r.; dti M,r<1d<:'lilMA. 
O p-lf! Editnl ,:!ó,i,r., it ~GP®lçio dlffi interessados no "'100~.., eITTtNnico http~ /.www.l.r.r'~~m,ra 

dtt!TIU,CQtf'l,bt/ 01.1 no portal de ttar,sp,mincia http://www.tfan&pam11darniradlll.rn...gm1brl.icas$Olr,for 
m.-iw.ol1ii;tt.:1caoi\oo 

JOS!NETE RODRIGUE:S DA COSTA 
Secte',fma Mltf\lQ(;,,1; d$Arlnvn!S'lra?i<• A F,n;,n~ 

AVISO OE' LlCITA.ÇÀO 
PR50ÁO ELETRÓNICO N'-' 00712025 

PROCESS() ADMINISTRATIVO N" 048/2!!24 

O Munlclplo de Mll'lldot, na t,J,mido -do Maronl14tt, CO!OOOlco oos l1lteresl!O-dos que r50l!;:w!'$ l1eltaç/io 
na mrnfalidadu •~110 EMÓl\ioo 110 d,;;, 20 .:l!l Wv~roirn d& 202!.i ln; 00.W /loflll;, tiorário i«B', 
objffliVl1~do ,, Rl'P[J~r, do r,re1p$Pf!l<1 aq,Jl!liç/J,l)dl:I Bp;Jrl:)!hr,sdri i:ir-a;r.didr>1~Mnti;x1sr,i!t. ll!'l~t1r1~.k>0 
tl:t ~.,._,WWln!\tl do mumciph':i rlt'! M1m/Jotfl#c 
O prc;;!!rr..e:! Edital <'lijia>Ú a dlspo!ilç!lo dw jnteressados no endere,;c' <.>!e!Jómc:o 1'1t0, /tww,Nl1>::itarn~é!• 

dorn,u..:001 b1I m1 roo p,')111:11 de t«msp~;,. httf·/fw.vN.!mn'>r.l1Jre.,cl1,.mlrarJorms1gw.brl,i</itl'al\,·,hifnr­
ma~1n,1~.ll""1eo.\, 

M,radm/MA,OJ~fuvere!rc,tie202S. 

JOSI.NE"TE ROORIGUE'.S DA COSTA 
Socmlilrni Mur,,cipa! õeAdml~;31r.ar;4o"" F~1<1nçai 



• Portal Nacional cte contratações PúbUcas 

Edital de Chamamento Público nº 001/2025 

Última atualização 13/02/2025 

Local: Santa Luzia/MA Órgão: MUNICIPIO DE SANTA LUZIA 

Unidade compradora: 1984 - Secretaria Municipal de Educação 

Modalidade da contratação: Credenciamento Amparo Legal.: Lei 14.133/2021. Art. 79, 1 

Tipo: Edital de Chamamento Público Modo de disputa: Não se aplica Registro de preço: Não 

Data de divulgação no PNCP: 13/02/2025 Situação: Divulgada no PNCP 

Data de inicio de recebimento de propostas: 04/02/2025 00:00 (horário de Brasília) 

Data fim de recebimento de propostas: 10/03/2025 00:00 (horário de Brasília) 

ld contratação PNCP: 06191001000147-1-000009/2025 Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA 

Objeto: 

Aquisição de gêneros alimentícios de agricultores familiares e/ou demais beneficiários que se enquadrem nas disposições 

da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, por meio do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), destinados à 
elaboração da alimentação escolar para atender aos alunos matriculados na rede de ensino público municipal de Santa 
Luzia - MA. durante o período de 2025. 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA 

R$ 922.829,90 

Itens Arquivos Histórico 

Número - Descrição :: Quantidade :: valor unitário estimado : 



l FRUTA ABACAXI: Unidade Tamanho 18850 R$7,09 

n1édlo. de 2 kg. limpo, de primeir-a e 

acondicionado de forma a evitar danes 

físicos. 1ntegros. de vez (per 

amadurecer). apresentando grau de 

n1aturaçáo tal que ,he permita suportar 

a manipulaçáo, o transporte e a 

conservação em condições adequadas 

para o consumo. Ausência de parasitas. 

sujidades. larvas e corpos estranhos 

aderidos à casca 

2 /,BÓBO=lA com casca sem brilho e 8000 R$5.61 

firme. tamanho médio ou grande, 

,miforr1€·. sem ferimentos ou defeitos, 

intactas e bem desenvolvidas. livre de 

terras ou corpos estranhos aderentes à 

superfície externa. Sem danos físicos 

oriundos do manuseio e transoorte. 

3 ALF/,CE com folhas fir11es, viçosas. de 5620 R$14.74 

cor verde brilhante. com coloraçáo e 

tamanhos unformes. livre de terra. sem 

sinal de murcha. restos vegetais. livres 

de residL,os de fertilizantes. de colheita 

recente. Maço com 350g. 

4 BANANA PRATA: de 1• oualídade. em 1780 R$6.6899 

percas. frutos com 60 a 70% de 

,1aturação. tamanho e coloração 

uniformes, com polpa firme e intacta. 

devendo ser bem desenvolvica, isenta 

de enfermidades. parasi:as e larvas. 

material. terroso e sujidades, sern danos 

físicos e mecânicos oriundos do 

manuseio e transporte, de colheita 

wcente, livre de resíduos de 

fertilizantes. 

é, BATATA DOCE: de superfície lisa, firme 300 R$ 5.42 

e compacta, devendo ser graúda, 

,senta de enfermidades, parasitas e 

larvas, material terroso e s1,Jidades, sem 

danos físicos e mecânicos oriundos do 

manuseio e transporte. livre de 

resíduos de fertilizantes, transportar de 

forma adeqJada. 
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